
ANÁLISE DE PROJETO

Projeto: IMPLATAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS-PB. CONTRATO DE REPASSE N° 1080752-78/2023.

Após análise dos Projetos do Contrato de Repasse n° 1080752-78/2023 recebidos na 
SEPLAN -  Secretaria de Planejamento Municipal para ser analisado, constatei que o mesmo 
atende as necessidades mínimas que permite prosseguimento de processo lícitatório que vise 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA IMPLATAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB. Neste 
sentido OPINO pela APROVAÇÃO, dos Projetos e Planilhas constantes no processo licitatório 
que eu analisei.

Consta no Projeto em questão os seguintes elementos:

•  Planilha Orçamentária;

•  Detalhamento do BDI e Encargos Sociais;

•  Cronograma Físico Financeiro;

•  Composições de Preço Unitários e Cotações de itens que não constam no 

SINAPI;

Projeto Arquitetônico;

Projetos complementares (elétrico, estrutural); 

ART de Projetos, Orçamento e Especificações; 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.

Cajazeiras, 19 de Abril de 2024.

José Gustavo Marcolino Mangueira
‘ ri / n a/1 i-f

José Gu&etío Marco li no Mangueira 
Engenheiro Civil- CREA/PB 161.676.820-7 

Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Secretaria de Planejamento
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PARECER TÉCNICO

Analise dos projetos cujo o objetivo IMPLATAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB. CONTRATO DE REPASSE N° 1080752- 
78/2023.

Venho através deste opinar os itens necessários para qualificação técnica das empresas a 
participar da licitação, todos os itens citados abaixo são equivalente a planilha de orçamento 
global:

2.2 -  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER -  EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019.

- Item equivalente a 50,14 % do valor total da planilha.

2.3 -  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019.

- Item equivalente a 34,80 % do valor total da planilha.

comprovado de no mínimo 50% da quantidade informada na planilha licitada conforme o edital 
da licitação. Visto que esses itens são de maiores relevâncias no aspecto técnico e valor.

Dos itens citados acima, as empresas devem conter acervo técnico e operacional

Cajazeiras, 19 de Abril de 2024.

Jo
Engenneiro uivii -  crea/pb 161.676.820-7 

Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Secretaria de Planejamento
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7  de dezem bro  de 1977 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia da Paraíba

^ c i M ? 0 'na 1/2

j r  s *
ART OBRAi/_SERVIÇO

N° Pé?o£$Gfé86137
—

Cy

*C;

____ 1. Responsável Técnico ________________________________________________________________________________________
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325

Registro: 1616046325PB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME

____ 2. Dados do Contrato ________________________________________________________

Bairro: Centro 
UF: PB

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajazelras 
RUA Juvênclo Carneiro
Complemento:
Cidade: Cajazelras

Registro : 0000337583-PB

CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15 
N°: 288

CEP: 58900000

Contrato: 001/2021 
Valor: R$ 1.000,00 
Ação Institucional: Órgão Público

Celebrado em: 30/12/2020
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

RUA DIVERSAS RUAS N°: S/N
Complemento: Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO
Cidade: CAJAZEIRAS UF: PB CEP: 58900000
Data de Inicio: 21/10/2023 Previsão de término: 21/12/2023 Coordenadas Geográficas: 0,0

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajazelras CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > 
#TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

DE PAVIMENTAÇÃO > 6.319,04 m2

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.4 - VIÁRIA 6.319,04 m2
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO 
#TOS_4.9.1.4 - VIÁRIA

> DE SINALIZAÇÃO > 1,00 un

38 - Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 
#TOS_4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

1,00 un

38 - Especificação > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.4 - 1,00 un
v iAr ia

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações ________________________________________________________________________________________________________
Projetos, orçamento e especificações para implantação de pavimentação asfãltica no município de Cajazeiras - PB, contrato 1080752-78.

____ 6. Declarações _________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

_____7. Entidade de Classe ___________________________________________________________________________________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE

Pedro Souza dos S. Leitt 
Engenheiro

rr>ví /?$• ISIŜ G

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3Zy9Z
Impresso em: 28/02/2024 às 08:48:17 por:, ip: 206.42.44.42

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br I B S }  C R . E A ™ P Bsic.creapb.org.br 

Tel: (83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Fax:

http://crea-pb.sitac.com.br/publico/
mailto:creapb@creapb.org.br
mailto:creapb@creapb.org.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n c  A a D D  
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7  de d ezem bro  de 1 9 77  V < I\C M  r  D ART OBRA / SERVIÇO 

N° PB20230586137

Conselho Regional de Engenharia e  Agronom ia da Paraíba

. 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________ , ________d e ______________ de
Local data

INICIAL

Pedro Souza dos S. L eit^^m íes 
Engenheiro Civ

PEDRO 090.639.254-33

Prefeitura Municipal de Cajazeiras -CNPJ: 08.923.971/0001-15

. 9. informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

____10. Valor ________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$96,62 Registrada em: 27/12/2023 Valor pago: R$96,62 Nosso Número: 4320816

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3Zy9Z
Impresso em: 28/02/2024 às 08:48:18 por: , ip: 206.42.44.42

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel: (83)3533 2625 Fax:
lCREA-PB

http://crea-pb.sitac.com.br/publico/
mailto:creapb@creapb.org.br
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CE GIGOV/JP 3101/2024 - PM CAJAZEIRAS - CR OGU MCIDADES 923410/2023f^
Operação 1080752-78 - Resultado da Análise do Projeto com Retirada de Cláusula 
Suspensiva
1 mensagem

GIGOVJP12 - Protocolo e Comunicações <gigovjp12@caixa.gov br> 5 de abril de 2024 às 13:39
Para: " isn.1@iramiltonassessoria.com.br" <isn.1@iramiltonassessoria.com.br>, "gabinetecajazeiras@gmail.com" 
<gabinetecajazeiras@gmail.com>, "prefeito@cajazeiras.pb.gov.br" <prefeito@cajazeiras.pb.gov.br>, 
"thomas.seplancz@gmail.com" <thomas.seplancz@gmail.com>, Paulo Adriane da Costa Medeiros 
<paulo.medeiros@caixa.gov.br>
Cc: GIGOVJP - GE Governo João Pessoa/PB <gigovjp@caixa.gov.br>, GIGOVJP11 - Negócios/PAC/FGTS 
<gigovjp11@caixa.gov.br>, GIGOVJP01 - Gerencial <gigovjp01@caixa.gov.br>, Bertolino Caminha Ferreira Gomes 
<bertolino.gomes@caixa.gov.br>

E-mail classificado como #PUBLICO

Prefeitura Municipal de CAJAZEIRAS

Assunto: Resultado da Análise do Projeto com Retirada de Cláusula Suspensiva 
R e f : Contrato de Repasse OGU MCIDADES 923410/2023 - Operação 1080752-78

Senhor Prefeito Municipal,

1. Para o Contrato de Repasse em referência, comunicamos a emissão do Laudo de Análise Técnica, com 
parecer favorável, em 04/04/2024 e valor aceito de R$ R$ 994.446,40

1.1 A aprovação se deve, também, face a conclusão da análise das documentações relativas à Titularidade de 
Área, Licenciamento Ambiental e Projeto de Engenharia.

2. Em decorrência da solução dada à Cláusula Suspensiva, solicitamos apresentar a documentação do 
processo licitatório tomando por base os modelos em anexo.

2.1 Recomendamos observar o prazo para comprovação do início do processo licitatório, que é de 60 dias, 
contados a partir da data acima (§ 3o do Art. 50 da Portaria 424/2016 e Art. 52 da Portaria 33/2023).

2.1.1 O referido prazo pode ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo Contratado, antes do seu 
término, e aceito pela GIGOV/JP. Tais medidas evitam óbices à continuidade do contrato de repasse.

3. Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos necessários.

Respeitosamente,

Bertolino Caminha F Gomes

Técnico Bancário Novo

Gerência Executiva de Governo Joao Pessoa/PB

Antonio Hilário Moreira de Moura

Coordenador de Filial

Gerência Executiva de Governo Joao Pessoa/PB
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Ronilson Barbosa Dias

Gerente de Filial SE

Gerência Executiva de Governo Joao Pessoa/PB

2 anexos

©

©
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CAIXA Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE Na 923410/2021/MCIDADES/CAIXA /

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENT ADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n9 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n9 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Ne 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Sèrviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federai e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS
i -  CONTRATANTE -  A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei na 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nQ 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto na 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n9 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por JOVÂNIO GOMES DA SILVA, CPF n9 588.701.564-00, residente e domiciliado(a) en 
RUA ANTONIO DE SOUZA LEAO 132, APTO 1404 - JD OCEANIA - JOÃO PESSOA 
PB, conforme subestabelecimento de procuração pública lavrada-no 29 Tabelião de Nota 
e Protestos Brasília -DF Tabelionato Borges Teixeira, no livro 3278-P folha 095 protocol 
046126, em 11/08/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

27.941 v028 micro



Contrato de RepasseCAIXA
II -  CONTRATADO -  MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, inscrito no CNPJ-MF sob o n9 
08.923.971/0001-15, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA, CPF nfi 091.718.434-34, residente e 
domiciliado(a) em RUA EMÍDIO ASSIS, 110, SANTA CECÍLIA, CAJAZEIRAS/PB,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Implantação de Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano do Município de Cajazeiras - 
PB. /

II -  MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
CAJAZEIRAS - PB. /

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( ) Não ( x ) Sim/
Decisão N9 1719885986, de 20/07/2023 /
Processo: 1006687-87.2023.4.01.3400 /
2® Vara Federal Cível da SJDF ^
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse -  Condições Gerais.

IV -  CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não ( x ) Sim /
No caso de "SIM”, informar:
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. /  
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2024./
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2024./

V -  DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e 

dezenove reais).
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 2.981 .OO^dois mil e novecentos e oitenta e um reais).
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 963.000,00"(novecentos e

sessenta e três mil reais). f y
• Nota de Empenho n9 2021NE004362, emitida em 27/12/2021, no valor de R$ 

960.019,00''(novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 
175004,'Gestão 00001. /

• Programa de Trabalho: 1545122171D730001.
• Natureza da Despesa: 444042. /  /  /
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nQ 0040, conta n9 006.00647296-3.

VI -  PRAZOS
• Término da Vigência Contratual: 28 de julho de 2026. /

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br — v.
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Contrato de RepasseCAIXA
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou 

conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; 
ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após 
decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VII -  FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

VIII-A -  ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA CORONEL 
JUVÊNCIO CARNEIRO, 288, CENTRO, CAJAZEIRAS/PB - CEP 58900-000 - 
CAJAZEIRAS - PB.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GOV FLAVIO 
RIBEIRO COUTINHO 115-3. ANDAR João Pessoa/PB.

VIII-B -  ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: isn.1@iramiltonassessoria.com.br;
gabinetecajazeiras@gmail.com; prefeito@cajazeiras.pb.gov.br;
thomas.seplancz@gmail.com.

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovjp@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 -  O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição.
1.1 -  A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item.
1.1.1 -  O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando 
não houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento.

3
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v028 micro
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CAIXA Contrato de Repasse

CLAUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES
2 -  Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes:
2.1 -  DA CONTRATANTE
I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do 
Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica -  RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial;
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
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aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua 
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias.

2.2 -  DO CONTRATADO
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianua! os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei na 14.133/2021, ou os projetos técnicos 

relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial 
da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados;

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
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IX.

X.

XI.

XII.

Xlli.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII. 

XIX.

instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servícfof~ou-^ 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei n8 
14.133/2021, do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária 
discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por 
item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, 
quando foro caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF -  Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n9 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
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XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII. 

#  XXVIII.

XXIX.

XXX.

Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
na TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar na TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os 
boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 
Atender ao disposto nas Leis n9 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n9 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG nQ 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da 
Lei n9 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao 
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n9 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto na 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante ieg 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao dispôs 
no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n9
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10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônfca;-----
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação;

XXXIII. Registrar na TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU ne 516, de 15 de março de 2010;

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa;

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça;

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nQ 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nB. 
132/2021/AERIN/MAPA -  Relatório de auditoria ne 201900014)
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XL.

XLI.

XLII.

XLIII.

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

XLVIII.

XLIX,

L.

Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de 
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nQ 9.504, de 30 de setembro de 
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, na TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio da TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pel 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
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LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Lll. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Llli. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido;

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n9 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse.

LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal.

LVil. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária;

LVIIi. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LIX. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LXI. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber.

LXII. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na 
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo 
menos 20% do valor de repasse.

10
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br
27.941 v028 micro



Contrato de RepasseCAIXA
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR
3 -  A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.
3.1 -  O CONTRAJADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento.
3.2 -  Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.
3.3 -  Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser:

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 -  Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA -  DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO
4 - 0  CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.
4.1 -  A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível l ou l-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.
4.2 -  Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta.
4.3 -  Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a” da Lei ns 9.504, de 30 de setembro de 
1997.

CLÁUSULA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO D 
RECURSOS
5 -  A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
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dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.
5.1 -  No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:
I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 

aplicável;
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 

trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 

TRANSFEREGOV;
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.
5.2 -  A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período.
5.3 -  A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial.
5.4 -  A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes.
5.4.1 -  A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não 

poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.
II. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela 
CONTRATANTE;

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes 
e que estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato 
de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 
ou 2019.

III. Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 -  Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias.
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5.5 -  O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.
5.6 -  Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório.
5.7 -  A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a:

I. Emissão da autorização para início do objeto;
II. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;

III. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n9 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA;

V. Vistoria final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a 
entrega da obra, bem como do aceite formal do objeto executado, com 
apresentação de documento que comprove o recebimento do objeto do contrato de 
repasse para o desbloqueio da última parcela de recursos;

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o 
desbloqueio da última parcela de recursos;

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado 
pelo Governo Federal.

5.7.1 -  O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição.
5.7.2 -  O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.
5.7.3 -  A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n9 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações.
5.7.4 -  A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho.
5.8 -  O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.
5.9 -  Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse:

I. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida 
atraso de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nuo 
casos em que a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por 
recomendação ou determinação de órgãos de controle; e
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II. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 

caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso 
III do § 3B do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU ns 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 -  Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.
5.11 -  A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n® 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS
6 -  As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.
6.1 -  A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 -  A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legai, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.
6.2.1 -  No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 -  Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento.
7.1 -  A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.
7.2 -  Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

I. A destinação do recurso;
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 -  Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa dest 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em cont 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa:
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a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por 

pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de 
recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 -  Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços.
7.4 -  Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nâo poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente_ desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.
7.5 -  Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês.
7.5.1 -  A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual 
ou superior a 1 mês.
7.5.2 -  Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas.
7.5.3 -  Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida.
7.5.4 -  É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear 
valores decorrentes de atualizações de preços, após pagamento de tarifa extraordinária, 
conforme Cláusula Décima Segunda, e alteração contratual, conforme Cláusula Décima 
Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas ao plano 
de trabalho pactuado (Portaria Interministerial ME/CGU n9 4.481/2022, de 23/05/2022).
7.6 -  Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável.
7.6.1 -  Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.
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7.7 -  Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos;

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado.
7.7.1 -  Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão 
devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no 
prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, 
distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.
7.7.2 -  Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o Convenente deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
conta única do Tesouro.
7.7.3 -  Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE.
7.7.4 -  Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia -  SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.
7.7.5 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  SELIC.
7.7.6 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional.
7.8 -  Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias

16

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

27.941 v028 micro



Contrato de RepasseCAIXA
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU ns 76/2016, art. 98) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL
8 -  Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA -  DAS PRERROGATIVAS
9 - 0  Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho.
9.1 -  Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto.
9.2 -  É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.
9.3 -  As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 -  Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa.
10.1 -  As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse.
10.1.1 -  O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 -  A Prestação de Contas referente aos recursos financejros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.
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jy  Rubrica

CAIXA
11.1 -  Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixâctor"^ 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC.
11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na TRANSFEREGOV p o r 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária.
11.3 -  Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.
11.3.1 -  Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público.
11.3.2 -  Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.
11.3.3 -  Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS
12 -  Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

Descrição Custo Unitário -  Nível I-A

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira

R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in  loco  em quantidade 
superior à prevista no Art. 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/ 
CGU n8 424/2016 e suas alterações

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 0,00
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Descrição : Custo Unitário -  Nível l-A

Reprogramação de Remanescente de 
obra R$ 5.000,00

Inclusão de meta R$ 0,00
Alteração de escopo R$ 9.000,00

TA

12.1 -  Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV.
12.2 -  O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA AUDITORIA
13 -  Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nB 93.872, de 23 de dezembro de 1986.
13.1 -  É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.
13.2 -  Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS
14 -  É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n9 9.504, de 30 de setembro de 
1997.
14.1 -  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1S do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nQ 9.504, de 30 de 
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
15 -  Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item
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VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 3g, da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU ns 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
1 6 - 0  Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nQ 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.
16.1 -  Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE:

i. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II. A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira 

parcela ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito 
na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de 
suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial;
V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 -  A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
17 -  A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.
17.1 -  Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO
1 8 - 0  presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do 
Contrato de Repasse.
18.1 -  A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
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promovida “de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
18.2 -  A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução.
18.3 -  São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
18.4 -  Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é 
necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições 
abaixo (Decreto n9 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às 
etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS VEDAÇÕES
19 -  Ao CONTRATADO é vedado:

I. Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços 
já aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido 
aplicada a Lei nõ. 13.303, de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos 
anteprojetos, nos projetos de engenharia ou nos termos de referência de 
serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e l-A (§ 4S e 
no §8e do Art. 69 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n9 424, de 30 de 
dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteração de 
meta ou etapa ou repactuação de metas ou etapas em razão de insuficiência 
dos recursos originalmente pactuados, desde que observadas a funcionalidade 
do objeto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU N9 4.481, 
DE 23 DE MAIO DE 2022);

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 

de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento;

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

financeira;
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que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré- 
escolar, quando for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem 
que desobedeça a Lei nQ 6.454, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 

financeiro como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do 
presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de 
objeto que envolva obra.

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial ns 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES
20 -  Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.
20.1 -  As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CAIXA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD
21 -  Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD 
-  Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

22 -  As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes dó 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
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Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nQ 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória ne 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n9 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original.

João Pessoa ?8 de iiilh o  de 9093

Testemunhas

CPF: ( P í f ^ o & o - q q q - o ^ 113.224 154-55
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DECLARAÇÃO

Eu, Pedro Souza dos S. Leitão Nunes, CREA/PB 161604632-5, na qualidade de 
Engenheiro Civil responsável pelo projeto de Im plantação de Pavimentação Asfáltica no 
Perím etro U rbano do M unicíp io  de Cajazeiras-PB, sob contrato n° 1080752-78, DECLARO que 
alguns itens com custo “AS” (Atribuído a São Paulo) foram verificados e mantidos na planilha 
orçamentária devido aos mesmos possuírem cotações similares na região.

Cajazeiras - PB, 28 de Fevereiro de 2024.

Pedro Souza dos S. Leii 
Engenheiro Cr 

CREA/PB: 161
PEDRO SOUZA DOS S. L E IT Ã O  NUNES 

CREA: 161604632-5 
Eng.° Civil



DECLARAÇÃO

Eu, Pedro Souza dos S. Le itão Nunes, engenhe iro  c iv il 
reg istrada sob o núm ero 161604632-5 , declaro, para os dev idos fins, 
que o projeto em  anexo de Im p lan tação  de Pav im entação Asfá ltica  no 
Perím etro U rbano do m un ic íp io  de Ca jaze ira s (PB), foi e laborado de 
acordo com  os m anua is de "S ina lização  Vertica l de Regu lam entação" 
- Vo lum e I, CONTRAN/DENATRAN , pub licado por m eio da Reso lução 
n° 180, de 26 .08 .05 , e de "S ina lização  H orizon ta l" - Vo lum e IV, 
CONTRAN/DENATRAN , pub licado por m eio da Reso lução n° 236, de 
11 .05 .07 , e que está de acordo com  as norm as (NBR) da ABNT que
tra tam  do assunto.

Ca jaze iras, 28 de Fevere iro  de 2024.

Pedro Souza dos S. Le itão Nunes 
Engenheiro  C iv il 

CREA: 161604632-5



Obra:

Município:

Fonte de dados: SINAPI -10/2023 - PARAÍBA, SICR03 -10/2023 - Paraíba

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

CAJAZEIRAS - PB R% 994.446,40

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO N° Contrato:

Encargos Sócias Horista: 85,69% Mensaiista: 48,16% a » ; a s » DATA BASE (REFERÊNCIAS): S IN A ^0 ^- '6 lifÍA *O /2 O 2 3

MEMÓRIA DE CÁLCULO c
Ünd Quant. Memória de CálculoItem

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES [ ~  *»u»rtca f t .
1.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS
m2 8,00 (Para Placa Indicativa da Obra) W *. 17)1

A=(4,00*2,00) \  *• -------- -f :  /  í y
A=(8.00) ,  J - /

1.1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 448,65 (Comprimento da Rua que será pavimentada) y j 
(Est.O à Est.22+8,65) %  , 
C=(448.65) v x .

1.1.3 sinalizaçAo de transito  noturna M 448,65 (Comprimento da Rua que será pavimentada) 
(Est.O á Est.22+8,65)
C=(448.65)

1.1.4 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 4845,60 (Est.O à Est.22+8,65) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(448,65*Largura Variável)
A=(4845.60)

1.2 pavimentação
1.2.1 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m2 9691,20 Devera ser aplicado no paralelo para aplicação da camada de reperfilamento e= 

5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Área da pavimentação x 2)
A=(4845,60*2,00)
A=Í9691.201

1.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO. CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 242,28 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(4845,60*0,05)
V=(242.28)

1.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 145,37 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(4845,60*0,03)
V=Í145.37)

1.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7268,40 (Para transporte do concreto do Binder)
D=((4845,60*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB ■ 43,50 Km) 
D= (7268,40)

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3270,78 (Para transporte do concreto do Binder) - EXCEDENTE À 30 KM
D=((4845,60*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB â Cajazeiras-PB = 43,50 Km)
D=(3270,78)

1.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020

M3XKM 4361,04 (Para transporte do concreto da camada de rolamento)
D=((4845,60*0,03)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(4361,04)

1.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1962,47 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) - EXCEDENTE À 30 KM 
D=((4845,60*0,03)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(1962,47)

1.2.8 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 4845,60 (Est.O à Est.22+8,65) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(448,65*Largura Variável)
A=(4845.60)

1.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
1.3.1 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRlLICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021

M 1794,60 (Para Faixas do eixo da pavimentação e faixas dos limites laterias da 
pavimentação)
C=(448,65*4,00)
C=(1794.60)

1.3.2 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRlLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

m2 66,00 (Para Faixas de Pedestre) + (Quebras molas)
A*((6,00*3,00)*2,00) +
(6,09*2,48)+(5,95*2,82)+(5,95*2,72)+(6,03*2,64)+(5,31*2,14)+(5,66*1,70) 
A=Í120.97)

1.3.3 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 2,48 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placa de Lombada) 
A=((0,25*2,00)+(0,44*2,00)+(0,25*6,00))
A=(2.88)

1.3.4 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 9,00 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placa de PARE + Placas de 
Rua)
Q=(2,00+2,00+6,00+2,00)
Q=Í12.00 unidades)

1.3.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 2,00 (Placas de Identificação de Rua) 
Q=(2.00 unidades)

* ^ AV. BARÃO DO RIO BRANCO
SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 62,00 (Comprimento da Rua que será pavimentada) 

(Est.O à Est.3+2,00)
C=(62.00)

2.1.2 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,00 C=(Comprimento da Rua que será pavimentada) 
(Est.O à Est.3+2,00)
C=(62.00)

2.1.3 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 564,04 (Est.O à Est.3+2,00) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(62,00*Largura Variável)
A=Í564.04)

2.2 PAVIMENTAÇÃO
2.2.1 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m2 1128,08 Devera ser aplicado no paralelo para aplicação da camada de reperfilamento e= 

5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Área da pavimentação x 2)
A=(564,04*2,00)
A=(1128.08)

2.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO, CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 28,20 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(564,04*0,05)
V=(28.20)

2.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 16,92 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(564,04*0,03)
V=(16.92)

2.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 846,06 (Para transporte do concreto do Binder)
D=((564,04*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(846.06)

2.2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 380,73 (Para transporte do concreto do Binder) - EXCEDENTE À 30 KM
D=((564,04*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km)
D=(380.73)

2.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 507,64 (Para transporte do concreto da camada de rolamento)
D=((564,04*0,03)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(507.64)

2.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 228,44 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) - EXCEDENTE À 30 KM 
D=((564,04*0,03)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(228,44)

2.2.8 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 564,04 (Est.O à Est.3+2,00) (Comprimento x Largura Variável)
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(62,00*Largura Variável) //} 
A=(564.04) 1(1
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Obra: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJA2EIRAS - PB. Valor da Obra:

Município: Tcajazeiras - PB R$994.446,40
Endereço: I DIVERSAS RUAS DO MUNIClPIO N° Contrato:

Fonte de dados: ^SINAPI -10/2023 • PARAlBA, SICR03 -10/2023 ■ Paraíba 1080752-78

I Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% B0S: %$£&%■

m  =i i ; w l

DATA BASE ( i : SINAPI/PB - OUTUBRO/2023

Und | Quant.| Memória de Cálculo

M 248,00

Item
2.3
2.3.1

|Descrição
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM

il'Ü
Rs__
ttofertc*

(Para Faixas do eixo da pavimentação e £iixas dos limites li 
pavimentação) / ->
C=(62,00*4,00)
C=(248.00)
(Para Faixa de Pedestre) ; -  .  ___
A«((11,00*3,00)‘ 1,00)
A«<33.00) \Z r  ----------------------------
(Passagem de Pedestre + Limite de velofyade + PARE) 
A=((0,25*2,00)+(0,44*2,00)+(0,60*1,00)j v 
A-Í1.98)

R,
3iV

I ,VO) ________ ____________ \  __________  / ___
(Passagem de Pedestre + Limite de velocida^NfcJARE + PUadSde Rua) 
Q=(2,00+2,00+1,00+1,00)
Q=(6.00 unidades)
(Placas de Identificação de Rua)
Q=(1,00 unidade) ____

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
3.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 61,00 (Comprimento da Rua que será pavimentada) 

(Est.O à Est.3+1,00)
C=(61.00)

3.1.2 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO NOTURNA M 61,00 (Comprimento da Rua que será pavimentada) 
(Est.O à Est.3+1,00)
C=(61.00)

3.1.3 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 909,40 (Est.O à Est.3+1,00) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(61,00*Largura Variável)
A=Í909.40)

3.2 PAVIMENTAÇÃO
3.2.1

•
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C AF_11/2019 m2 1818,80 Devera ser aplicado no paralelo para aplicação da camada de reperfilamento e= 

5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Área da pavimentação x 2)
A=(909,40*2,00)
A=Í1818.801

3.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 45,47 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(909,40*0,05)
V=(45.47)

3.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m* 27,28 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(909,40*0,03)
V=Í27.28)

3.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1364,10 (Para transporte do concreto do Binder)
D=((909,40*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(1364.10)

3.2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 613,85 (Para transporte do concreto do Binder) - EXCEDENTE À 30 KM
D=((909,40*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km)
D=(613.85)

3.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 818,46 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) 
D=((909,40*0,03)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(818.46)

3.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 368,31 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) - EXCEDENTE À 30 KM 
D=((909,40*0,03)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(368,31)

3.2.8 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 909,40 (Est.O à Est.3+1,00) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(61,00*Largura Variável)
A=(909.40)

3.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
3.3.1 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _r___
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF_05/2021

M 488,00 (Para Faixas do eixo da pavimentação e faixas dos limites laterías da 
pavimentação)
C=(61,00*8,00)
C=Í488.00)

3.3.2 m3 42,00 (Para Faixas de Pedestre)
A=((7,00*3,00)*2,00)
A=(42.00)

3.3.3

A
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com pelicula retrorrefletiva tipo I + III m2 1,88 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade) 

A=((0,25*4,00)+(0,44*2,00))
A=(1.88)

3 .3 .4 ^p r Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 7,00 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placas de Rua) 
Q=(4,00+2,00+1,00)
Q=(7.00 unidades)

3.3.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM I jj UND 1,00 (Placas de Identificação de Rua) 
Q=(1.00 unidade)

Pedro Souza dosfp» Leitfo-Nírnes
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Obra: implantação de pavimentação asfáltica no PERlMETRO urbano do município de cajazeiras -
PB. Valor da Obra: Valor de Repasse: ̂  ,C

U h
Município: CAoAZÉlRAS - PB 94.446,40 «W-Õil

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO N* Contrato:
Fonte de dados: SINAPI -10/2023 - PARAÍBA, SICRÕ3 - 10/2023 - Paraíba
Encargos Sócias 
Desonerados: Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% DATA BASE (fesFEI$IÊttlÊífafe): SINAPl/PB h  

OUTUBRp/?023 DESONERADO ^
PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit /  
com BDI

‘- r — « * -

1 RUA TAB. ANTÔNIO HOLANDA
--------- ■ -----

---- '"'758.668,21
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.238,09
1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS
m2 8,00 310,63 389,96 3.119,68

1.1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 448,65 0,46 0,58 260,22
1.1.3 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 448,65 2,99 3,75 1.682,43
1.1.4 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 4845,60 1,67 2,10 10.175,76
1.2 PAVIMENTAÇÃO 727.276,84
1.2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 9691,20 2,85 3,58 34.694,49

1.2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 242,28 1.257,14 1.578,21 382.308,72

1.2.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 145,37 1.454,19 1.825,59 265.386,02

1.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM1. AF 07/2020

M3XKM 7268,40 2,42 3,04 22.095,93

1.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 3270,78 0,95 1.19 3.892,23

1.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M1, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 4361,04 2,42 3,04 13.257,57

1.2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 1962,47 0,95 1,19 2.335,34

1.2.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varriçáo e remoção de entulhos) M2 4845,60 0,53 0,67 3.246,54
1.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 16.153,28

• 102512 SINAPI
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 1794,60 5,06 6,35 11.395,71

1.3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E *  30 CM, 
APLICACÂO MANUAL. AF 05/2021

m2 66,00 23,10 29,00 1.914,00

1.3.3 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 2,48 449,84 564,73 1.400,53

1.3.4 5216111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 9,00 107,76 135,28 1.217,52

1.3.5 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 2,00 89,82 112,76 225,52

2 AV. BARÃO DO RIO BRANCO 90.678,45
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.452,94
2.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 62,00 0,46 0,58 35,96
2.1.2 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,00 2,99 3,75 232,50
2.1.3 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 564,04 1,67 2,10 1.184,48
2.2 PAVIMENTAÇÃO 84.651,10
2.2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 1128,08 2,85 3,58 4.038,53

2.2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 28,20 1.257,14 1.578,21 44.505,52

2.2.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 16,92 1.454,19 1.825,59 30.888,98

2.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 846,06 2,42 3,04 2.572,02

2.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 380,73 0,95 1.19 453,07

2.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 507,64 2,42 3,04 1.543,23

2.2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 228,44 0,95 1,19 271,84

152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 564,04 0.53 0,67 377,91
2.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 4.574,41
2.3.1

102512 SINAPI
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 248,00 5,06 6,35 1.574,80

2.3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 
APLICACÂO MANUAL. AF 05/2021

m2 33,00 23,10 29,00 957,00

2.3.3 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 1,98 449,84 564,73 1.118,17

2.3.4 5216111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 6,00 107,76 135,28 811,68

2.3.5 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 1,00 89,82 112,76 112,76

3 TRECHO DA AV. DR. ALDO MATOS DE SÃ 145.099,74
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.173,87
3.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 61,00 0,46 0,58 35,38
3.1.2 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 61,00 2,99 3,75 228,75
3.1.3 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 909,40 1.67 2,10 1.909,74
3.2 PAVIMENTAÇÃO 136.487,66
3.2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 1818,80 2,85 3,58 6.511,30

3.2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m3 45,47 1.257,14 1.578,21 71.761,21

3.2.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 27,28 1.454,19 1.825.59 49.802,10

3.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 1364,10 2,42 3,04 4.146,86

3.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 613,85 0,95 1,19 730,48

3.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 818,46 2,42 3,04 2.488,12

3.2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 368,31 0,95 1,19 438,29

3.2.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 909,40 0,53 0,67 j j  609,30

Pedro Souza dos S. L e itv  Nunes 
Engenheiro

OREA /PB: 161W ifô2-5



Obra: implantação de pavimentação asfáltica no perímetro urbano do município de cajazeiras -
PB. Valor da Obra: Valor de Repasse:
CAJAZEIRAS-PB R$

Fonte de dados:
N* Contrato:

R$

RS

960.019,00

34.427,40
Encargos Soclas Ho[jsta: 85 69% Mensallsta: 48,16% 
Desonerados: _______

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - 
OUTUBRO/2023 DESONERADO

Item Código i Banco

3.3
3.3.1

102512 SINAPI

3.3.2
102509 SINAPI

3.3.3 5213417 SICR03
3.3.4 5216111 SICR03

3.3.5 CPU-0134 Próprio

Descrição Und

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A M 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A m* 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM,
APLICACÃO MANUAL. AF 05/2021
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em un 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

Q uant

488,00

..... .—f
42,00

1,88

7.00

1.00

Valor Unit

j a  Rubrica yE|l23,11$ 29.00/£-1̂ -''l 5)̂ 00
X i,-------------- /

4 4 9 , 8 4 ' 5 6 4 , 7 3  ° í  .061,69

ORÇAMENTO GLOBAL
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.864,90
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS
m2 8,00 310,63 389,96 3.119,68

1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 571,65 0,46 0,58 331,56
1.3 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 571,65 2,99 3,75 2.143,68
1.4 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 0319,04 1,67 2,10 13.269,98
2.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 948.415,60
2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 12638,08 2,85 3,58 45.244,32

2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 315,95 1.257,14 1.578,21 498.635,45

95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 189,57 1.454,19 1.825,59 346.077,10

95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M". EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKMT AF 07/2020

M3XKM 9478,56 2,42 3,04 28.814,81

2.5
93590 SINAPI

M3XKM 4265,36 0,95 1,19 5.075,78

2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 5687,14 2,42 3,04 17.288,92

2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUVNTE DE 10 M5, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 2559,22 0,95 1.19 3.045,47

2.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varriçáo e remoção de entulhos) M2 6319,04 0,53 0,67 4.233,75
3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL RS 27.165,90
3.1

102512 SINAPI
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 2530,60 5,06 6,35 16.069,31

3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E -  30 CM, 
APLICACÃO MANUAL. AF 05/2021

m2 141,00 23,10 29,00 4.089,00

3.3 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 6,34 449,84 564,73 3.580,39

3.4 5216111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 22,00 107,76 135,28 2.976,16

3.5 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR OE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 4,00 89,82 112,76 451,04

VALOR TOTAL GERAL: 
Total tem BDI_______________

R$ 994.446,40

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos
Planilha Orçamentária.

---------------------------------------- Pedro Souza dos S. L eiti1
Engenheiro Civil1

Total Gemí
ifc ______

- ^ 4 1



Obra: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERlMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB
Município: CAJAZEIRAS - PB
Endereço: DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
Fonte de dados: SINAPI -10/2023 - PARAÍBA, SICR03 - 10/2023 • Paraíba
Encargos Sócias 
Desonerados: Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

Composições Analíticas com Preço Unitário

1.1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
M 1,0000000 2,99 2,99

Composição
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0500000 20,96 1.04

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0500000 16,32 0,81

Insumo 00000939 SINAPI FIO DE COBRE. SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 0,3000000 2,53 0,75

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KW/H 0,2400000 0.74 0,17

Insumo 00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W. BIVOLT Material UN 0,0090000 9.57 0,08

Insumo 00004815 SINAPI BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS Material UN 0,0090000 8,82 0,07

Insumo 00012294 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO. PARA 
LAMPADAS

Material UN 0,0090000 8,23 0,07

MO sem LS => 0,77 z M V 0,66 MO com LS => 1.43

Valor do BDI => 0,76 Valor com BDI => 3,75
1.1.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

ma 1,0000000 1.67 1.87

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1000000 18,32 1,63

Insumo

>

00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSÃO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSÃO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H

Equipamento UN 0,0000250 1.789,00 0,04

MO sem LS => 0,65 LS => 0,56 MO com LS => 1.21

Valor do BDI => 0,43 Valor com BDI => 2,10
Observação
BASEADO NO ITEM 73806/001 (SINAPI)
1.2.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS NP 1,0000000 0,53 0,53

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000 18,32 0,48
Auxiliar
Composição 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA MOVT - MOVIMENTO DE TERRA TXKM 0,0600000 0,95 0,05
Auxiliar PAVIMENTADA

MO sem LS => 0,19 LS => 0,17 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,14 Valor com BDI => 0,67
Observação
•Baseado no item 06191/ORSE
1.3.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0000000 89,82 89,82

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 16,32 6,52

Insumo 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

Material UN

UN

4,0000000 0,20 0,80

Insumo 00013521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 
CM

Material 1,0000000 82,50 82,50

MO sem LS => 2,61 LS => 2,24 MO com LS => 4,85

. _ • J l l  22,94 Valor com BDI => 112,76

a & R jm t ITWWlK



+ 'w  CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

Obra: Implantação de Pavimentação Asfáltica no Perímetro urbano do Município de Cajazeiras - PB 
M unicíp io: Cajazeiras/PB 
Contrato: 1080752-78

CÁ LC ULO  DE BD 1

Construção de Edifícios Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc.

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

Construção e Manutenção de Estações 
e Redes de Distribuição de Energia 

Elétrica
Portuárias, Marítimas e Fluviais

Item componente do BDI % Informado 1»Q Médio 3» Q 1»Q Médio 39 Q 19Q Médio 38 Q 1«Q Médio 3» Q 1®Q Médio 3» Q 1SQ Médio 3« Q
Administração Central ( AC) 3,80 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52

1,22
7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,32 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,99
Risco (R) 0,50 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) 1,02 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

10,43Lucro (L) _  7 ,«  . 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40
Impostos (1) - PIS, COFINS, ISSQN 9,35 Conforme Legislação Específica

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (1,20%) e 
CPRB (4,50%)
3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

B.D.I = 25 ,54%

F ó rm u la  U tiliz a d a :

(1 +  A C  +  G  +  /?) *  (1 +  D F )  *  (1 +  L ) ~
> *1 0 0

1 - 7

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Tipo de Obra 1«Q Médio 3«Q

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

sobre os % Informados no cálculo do BDI, neste caso:
OBRAS DE REDES DE ÃGUA E ESGOTO
OS VALORES Sé INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

OS VALORES Sé INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES Sé INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO



CAIXA
IN° OPERAÇÃO IN0 SICONV 
11080752-78 1923410

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

IGIGOV
Ij OÃQ PESSOA

GESTOR
I REPASSE

PROGRAMA
[d e s e n v o l v im e n t o  r e g io n a l .

Ia ç ÃO / MODALIDADE 
[PAVIMENTAÇÃO

Grau de Sigilo 
#PUBLICO

DATA ASSINATURA

PROPONENTE/ TOMADOR
Im u n ic ip io  d e  CAJAZEIRAS - PB

MUNICÍPIO /U F LOCALIDADE / ENDEREÇO OBJETO

B ra s a ,------- - v
Ie m p r e s a  e x e c u t o r a CNPJ OBJETO DO CTEF

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -
INÍCIO DA OBRA

S  3  
u. t f

/  Frentes de Obra:

£ *  7
do Orçamento: R$ 994.446,40 R
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Nível Item Descrição Unld. Qtde. Preço Unlt 
< « )

Preço Total 
(R*)

Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6

Nível 1 .0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Serviço 1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

m2 8,00 389,96 3.119,68 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 8,00

Serviço 1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M 571,65 0,58 331,56 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 149,55 149,55 149,55 62,00 61,00
Serviço 1.3 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 571,65 3,75 2.143,68 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 149,55 149,55 149,55 62,00 61,00

Serviço 1.4 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE 
AR E AGUA m2 6.319,04 2,10 13.269,98 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 1.615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40

Nível 2 .0

zLU

I

Serviço 2.1 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C- AF_11/2019 m2 12.638,08 3,58 45.244,32 3-PAVIMENTAÇÃO 3.230,40 3.230,40 3.230,40 1.128,08 1.818,80

Serviço 2.2
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÂLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 315,95 1.578,21 498.635,45 3-PAVIMENTAÇÂO 80,76 80,76 80,76 28,20 45,47

Serviço 2.3
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÂLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 189,57 1.825,59 346.077,10 3-PAVIMENTAÇÃO 48,46 48,46 48,45 16,92 27,28

Serviço 2.4
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 9.478,56 3,04 28.814,81 3-PAVIMENTAÇÂO 2.422,80 2.422,80 2.422,80 846,06 1.364,10

Serviço 2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.265,36 1,19 5.075,78 3-PAVIMENTAÇÃO 1.090,26 1.090,26 1.090,26 380,73 613,85

Serviço 2.6
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 5.687,14 3,04 17.288,92 3-PAVIMENTAÇÃO 1.453,68 1.453,68 1.453,68 507,64 818,46

Serviço 2.7
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2.559,22 1,19 3.045,47 3-PAVIMENTAÇÃO 654,16 654,16 654,15 228,44 368,31

Serviço 2.8 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 6.319,04 0,67 4.233,75 3-PAVIMENTAÇÃO 1.615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40
Nível 3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL ü

Serviço 3.1

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPEUDA AF_05/2021

M 2.530,60 6,35 16.069,31 4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL

1.794,60 248,00 488,00

Serviço 3.2

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021

m2 141,00 29,00 4.089,00 4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL

66,00 33,00 42,00

17.A77 v006 micro
S. LeítíjV

Q & irk  16160402-5
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Nível Item Descrição Unld. Qtde. Preço Unlt. 
(Rí)

Preço Total 
(RI)

Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6

Serviço 3.3 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película 
retrorrefletiva tipo I + III m2 6,34 564,73 3.580,39 4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 

HORIZONTAL 2,48 1,98 1,88

Serviço 3.4 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de 
sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 22,00 135,28 2.976,16 4-SINALIZAÇÂO VERTICAL E 

HORIZONTAL 9,00 6,00 7,00

Serviço 3.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM UND 4,00 112,76 451,04 4-SINALIZAÇÂO VERTICAL E 

HORIZONTAL Pedro Souzá^c & S. íife f j t a

CAJAZE1RAS/PB, 11 de abril de 2024
Local e Data m m mResponsável Técnico:

CREA/CAU: 161604632-5

27.477 v006 micro 2



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos

I Grau de Sigilo 
I «PUBLICO

N° OPERAÇÃO |N°SICONV Igigov Igestor I PROGRAMA ÍAÇÂO / MODALIDADE I DATA ASSINATURA
JS80752-78_____ 1923410 Ijoão pessoa Irepasse Idesenvolvimento regional. I PAVIMENTAÇÃO

PROPONENTE / TOMADOR Im unicípio / uf ILOCALIDADE / ENDEREÇO lOBJETO
,  município de cajazeiras - PB |CAJA^EIRA$/Pg Idiversas ruas do município [IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

¥
EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -
INÍCIO DA OBRA

t i
• í

i  3
u. u

' V ,  £ j Éxibição:

Todos ▼

Eventos ▼

Valor de Investimento: R$ 994.446,40
E ven to ] itwnòiç]Titulo dos Eventos / Descrição Serviço

Frente de Obra:
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Total por Frente (R$): 249.590,85 248471,17 262.608,19 90.67845 145.099,74 -
Unid. Qtde. 1 2 3 4 5 6

27.477 v006 micro

1 Evento Administração Local R$ -

2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES RS 18.864,90

2 1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m2 8,00

2 1.2 LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO. AFJ0/2018 M 571,65
2 1.3 SINAUZAÇAO DE TRANSITO NOTURNA M 571,65

2 1.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E 
AGUA m2 6.319,04

3 Evento IPÃVÍMÉNTAÇAO RS 948.415,60

3 2.1
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSÃO ASFALTICA RR- 
2C.AFJ 1/2019 m2 12.638,08

3 2.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AFJ1/2019 m3 315,95

3 2.3

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 m3 189,57

3 2.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M5, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 M3XKM 9.478,56

3 2.5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 4.265,36

3 2.6

T ransporte com  caminhão  basculante de 10 m3, em via
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 M3XKM 5.687,14

3 2.7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 2.559,22

3 2.8 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M3 6.319,04
4 Evento sinalizaçAõ v e r tic a l  e horizontal RS 27.165,90

4 3.1

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 M 2.530,60

- - - - - -

7.159,15 4.039,47 4.039,47 1.452,94 2.173,87 -

8,00 _ _ . .
149,55 149,55 149,55 62,00 61,00 -

149,55 149,55 149,55 62,00 61,00 -

1.615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40
242.431,70 242.431,70 242.413,44 84.651,10 136.487,66 -

3.230,40 3.230,40 3.230,40 1.128,08 1.818,80

80,76 80,76 80,76 28,20 45,47

48,46 48,46 48,45 16,92 27,28

2.422,80 2.422,80 2.422,80 846,06 1.364,10

1.090,26 1.090,26 1.090,26 380,73 613,85

1,453,68 1.453,68 1.453,68 507,64 818,46

654,16 654,16 654,15 228,44 368,31
1.615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40 -

- - 16.153,28 4.574,41 6.438,21 -

1.794,60 248,00 488,00

CREA/PB: 161604632-5



Todos ▼

Eventos ▼

Valor de Investimento: R$ 994.446,40 Total por Frente (R$):
Evento Item Orç Titulo dos Eventos / Descrição Serviço Unld. Qtde.

4 3.2

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 m2 141,00

4 3.3
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva 
tipo I + III m2 6,34

4 3.4
Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de 
sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 22,00

4 3.5
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM UND 4,00

CAJAZEIRAS/PB, 11 de abril de 2024 
Local e Data

27.477 v006 micro



66,00 33,00 42,00

_ . 2,48 1,98 1,88

_ _ 9,00 6,00 7,00

_ . -2,Q0 . 1,00 / /  1,00
redro S*juza dos S. LeuM Nunes _ —

Responsável Técnico. PEDRO SOUi 
CREA/CAU: 16160463:ífoEA /PB: 161^32-5
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Mk Ê %  PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Cronograma

Grau de Sigilo 
#PUBLICO

|n ° o p e r a ç ã o N° SICONV Ig ig o v GESTOR PROGRAMA I AÇÃO / MODALIDADE DATA ASSINATURA
11080752-78 923410 Ijoão  pessoa REPASSE DESENVOLVIMENTO REGIONAL. I PAVIMENTAÇÃO

I PROPONENTE / TOMADOR
IMUNICÍPIO de CAJAZEIRAS - PB

MUNICÍPIO / UF
CAJAZEIRAS/PB

LOCALIDADE / ENDEREÇO
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

lOBJETO
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

j i i u a e F EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INÍCIO DA OBRA
IMPLANTAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIGA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -

k
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Evento Titulo dos Eventos
u u u u u u u u i j t i j f c j n  j u t i i f c j t i j r u t t i r : i t - i t : i r  i t  i

Informe abaixo o NÚMERO DO PERlODO em que os eventos serão concluídos (medição por eventos)

1 ,Administração Local içâo local será proporcional a execuçâio dos demais eventos, indeprindente de frentes de obra.
2 SERVIÇOS PRELMNARES 1 L L 3 4 \ ± L _
3  IPAVIMENTAÇÃO 1 lX 3 4 p

__ __ —
— —

4 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HOR _____ 3 4 4 o _____ _ _

Cronograma Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

Parcela % 25,10% 24,78% 26,41% 23,71%

R$ 249 .590,85 246 .471,17 2 62 .606 ,19 2 35 .778 ,19

Acumulado % 25,10% 49,88% 76,29% 100,00%

R$ 249 .590 ,85 496 .06 2 ,0 3 758.668,21 9 94 .446 ,40

rearoscjuzadosS. LC u*7piunCT —

Engenheiro!
CAJAZEIRAS/PB, 11 de abril de 2024
Local e Data _____irttFA /Pfr lfiliSQ4632-5__________

Responsava Técnico. F 
CREA/CAU: 1

5EDRO SOUZA DC 
161604632-5 /

27.477 v006 micro 1



ví

i  MCAIXA
|N° OPERAÇÃO I^^JC O N V  |
11080752-78 |92 £ g

C ESTOR 
FEPA

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO  

I PROGRAMA
[DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

|AÇÃO / MODALIDADE
I Grau de Sigilo 

#PUBLICO

RECURSO
OGU nâo-PAC

PROPONENTE /  TO M A D O g^y,. j  '  < *  '■  
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - ■ f f a k L . 2 * '

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
CAJAZEIRAS/PB DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

OBJETO APELIDO DO EMPREENDIMENTO REPASSE
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 960.019,00

VALORES CONTRATAOOS (R$)

Ic o n t r a p a r t id a I in v e s t im e n t o
|34.427,40________1994.446,40

S a ld o  a 
R e p ro g ra m a r

R e passe  (R$) C ontrapartida (R$)

Etapa Meta/
Sub-Meta Item de Investimento Sub-ltem de Investimento Descrição da Meta / Sub-Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 

n° CTEF
Repasse (R$) Contrapartida Outros (RJ) 

Financeira (R$) 1 '
Investimento

(RS)
TOTAL ( 96,54% ) ( 3,46% ) ( 0,00% ) 

960.019,00 34.427,40
(100,00%) 
994.446,40

1 Meta 1. Pavimentação
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Pavimentação de vias ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB.

Em Análise 6.319,04 m* Lote 1 960.019,00 34.427,40 994.446,40

Observações:

Representante Tomador / Agente Promotor 
Nome:
Cargo: Prefeito

------------ i------------ 34.427,40 _ f l f l i  A A C  4 A
1------------

TOTAL - ETAPA 2 - .  ......  | -

3 - - -

Local: Cajazeiras-Pb
Data: 11 de abril de 2024

Pedro Souza do« S. 
Eigenbeiro 

CR£A/PB:161

41.211 v009 micro 1



CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CAJAZEIRAS-PB
FEVEREIRO/2024

Pedro Souza dos S. Leitão 
Engenheiro 

CREA /PB: 16160463 5



mm

ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: IM PLA N TA Ç Ã O  DE PA V IM E N TA Ç Ã O  ASFÁLTICA

DADOS DA OBRA

PROJETO: Implantação de Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano, do 
Município de Cajazeiras, Paraíba.

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB)

LOCALIZAÇÃO: Cajazeiras, Estado da Paraíba.

ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO: 6.319,04m2

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever de forma clara os 
serviços a serem executados na pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente) na Rua Tab. Antônio Holanda, Av. Barão do Rio Branco e Trecho da Av. 
Aldo Matos de Sá, no município de Cajazeiras/PB. O projeto trata-se de pavimentação 
asfáltica sobre pavimentação em paralelepípedo já existente, sendo esse paralelepípedo 
perfeitamente limpo com jato de ar e água, posteriormente a limpeza da pavimentação em 
paralelepípedo será feito a aplicação da pintura de ligação com emulsão RR-2C para o 
recebimento da camada de reperfilamento (Binder) com espessura de 5 centímetros, após essa 
camada do binder, será aplicado novamente a pintura de ligação com emulsão RR-2C para 
recebimento da camada de rolamento com 3 centímetros de espessura, após a camada de 
rolamento será feito a limpeza de toda a pavimentação asfáltica e posteriormente executado 
toda parte de sinalização horizontal e vertical.

E comum a grande movimentação de veículos no município que é carente de 
inffaestrutura qualificada. A execução desta obra proporcionará regularização de pavimento e 
qualidade na pista de rolamento. Com o objetivo de diminuir os transtornos da população, em 
especial nos períodos chuvosos e para dar um deslocamento tranquilo do trânsito será feito a 
pavimentação asfáltica em diversas ruas do município de Cajazeiras/Pb.

MEMORIAL DESCRITIVO

Pedro Souza dos S .;
Engenheiro

C R EA /FI: 161
Contrato: 1080752-78



E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: IM PLA N TA Ç Ã O  DE PA V IM E N TA Ç Ã O  A SFÁLTICA

OBJETO DA OBRA
Construção de Pavimentação asfáltica com sinalização vertical e horizontal. 

FISCALIZAÇÃO
A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 

instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução 
do projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos 
omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à 
FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela 
FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela 
Prefeitura.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no 
desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas 
no livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e 
aplicáveis, depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e 
trânsito no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias 
justificativas do projeto e a estas Especificações. m ,

Pedro Souza dos S. Leitã 
Engenheiro Chm 

CREA/F1:161604632-5

les

Contrato: 1080752-78



ESTADO DA PARAÍBA V _____X
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: IM PLA N TA Ç Ã O  DE PA V IM E N TA Ç Ã O  A SFÁLTICA

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios:

A. - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;
B. - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e 

especificados, serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, 
prevalecendo, em qualquer caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da 
Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:
A. Sanitários para operários;
B. Tanques para água da construção;
C. Equipamentos mecânicos;
D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;
E. Instalação de água potável;
F. Escritório para FISCALIZAÇÃO;
G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA;
H .  Instalação elétrica para a obra;
I. Almoxarifado;
J. Alojamento para operários, se necessário.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
Será exercida por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais elementos 

necessários para a boa execução dos serviços.
Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a 

se acumular no decorrer da obra.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis” indicativí

Contrato: 1080752-78

antes de sua efetiva execução.



ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: IM PLA N TA Ç Ã O  DE PA V IM E N TA Ç Ã O  ASFÁ LTICA

DISPOSITIVOS PRELIMINARES
0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 

fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso 
exame das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer 
dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser 
previamente esclarecida com o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes na 
obra, informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente 
observada as Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -18 Obras de 
Construção, Demolição e Reparos).

A presente especificação técnica tem como objetivo definir os serviços, materiais e 
processos construtivos a serem utilizadas na execução da Pavimentação Asfáltica de Ruas no 
município de Cajazeiras, Paraíba.

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de 
chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a 
temperatura ambiente for superior a 10°C. Todo o carregamento de cimento asfáltico que 
chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 
análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 
fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o 
período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da 
sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transp a

ESPECIFICAÇÕ ES TÉCNICAS

ContratO: 1080752-78

refinaria e o canteiro de obra. Pedro S ou io  Nunes
En il

CREA, >32-5
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P R F F F I T U S A  M U N ! P  A L D E

. CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
OBRA: IM PLA N TA Ç Ã O  DE PA V IM E N TA Ç Ã O  ASFÁLTICA

f y

LO SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1- Placa da Obra em Aço Galvanizado
A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado, com dimensões (4,00m x 2,00m), 

devendo obedecer rigorosamente ao modelo fornecido pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.

1.2- Serviços topográficos
A locação deverá ser executada com instrumentos topográficos de precisão, 

devidamente aferidos antes do início dos trabalhos. Será feita sempre usando as medidas 
calculadas sobre as cotas do projeto.

Em caso de dúvidas, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. A ocorrência de erro 
na locação da obra projetada implicará para a CONTRATADA na obrigação de fazer, por sua 
conta e risco e, nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições necessárias.

1.3- Sinalização de Trânsito Noturna
Deverá ser utilizada em toda a extensão do trecho que estiver em obra ou que 

apresente algum risco, a fim de evitar acidentes.

1.4- Limpeza de Superfície com Jato
Será feito a limpeza de toda superfície a ser pavimentada com jato de alta pressão de 

ar e água, para remoção de possíveis sujeiras.

2.0 PAVIMENTAÇÃO

2.1 Pintura de Ligação -  RR-2C
A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó 

qualquer material solto. A superfície poderá ser levemente umedecida. ^
EngenlÉÍ; 
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Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso com emulsão RR-2C, adequado na 
temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e de maneira uniforme.

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 
decorrência da ruptura.

Deve-se observar os mesmos cuidados indicados para o serviço da imprimação, como 
executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 
sempre que possível, fechada ao tráfego.

2.2 Concreto betuminoso usinado a quente (CAP50/70), camada de rolamento - 
espessura de 3,0cm

A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas para tal. O 
concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos 
veículos próprios para isto, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 
especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com 
tamanho suficiente para proteger a mistura.

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso 
ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual 
de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos.

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a 
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura 
essa fixada, experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de 
pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida 
que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas.

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 
direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve 
começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 
recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação 
de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. II

Pedro Souza d o s jr u i t á o  Nunes 
Engenheitb Civil
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Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da 
marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém -  rolado. As rodas 
do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 
completo resfriamento.

Esta camada deverá ter espessura de 3,0 cm.

2.3 Concreto betuminoso usinado a quente (CAP50/70), binder -  espessura de 5,0cm
Segue as orientações do item acima, porém, com espessura final de 5,0cm.

Nota: Serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação os ensaios 
que comprovem a composição requerida do CBUQ.

2.4 Transporte de massa asfáltica com caminhão basculante 10m3
Após a fabricação do Concreto, este deve ser transportado da Usina de fabricação até o 

local da obra. Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 
quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com 
água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência 
da mistura à chapa. Vale salientar que o concreto asfáltico somente deve ser fabricado, 
transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

A usina asfáltica de fabricação do concreto betuminoso está localizada na cidade de 
Sousa - PB, há aproximadamente 43,50 km de distância de Cajazeiras - PB, local onde será 
implantada a obra.

2.5 Limpeza Final da obra
Deverá ser procedida uma limpeza geral ao término da obra. [j

Pedro Souza doáfcíeitío Nunes 
Engenho Civil 
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3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
3.1 -  Placas de sinalização vertical

O projeto de sinalização viária segue os seguintes volumes:

• Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação

• Volume II - Sinalização Vertical de Advertência

• Volume IV- Sinalização horizontal
Devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93° a 95° em relação 

ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via.
As placas deverão ser instaladas nas calçadas existentes ou levemente afastadas da 

pista de rolamento, sempre Localizada do lado direito da via (exceto quando sua visibilidade 
estiver prejudicada).

3.2 -  Confecção de suporte
Será confeccionado o suporte e travessa para colocação da placa de sinalização 

vertical das ruas, com madeira de boa qualidade. Deverá ficar 50cm enterrado no solo.

3.3 -  Placa de identificação de rua
Deverá ser providenciado placa de identificação nas dimensões de 45x25 cm e 

colocadas em local de fácil visualização. Será em chapa esmaltada.

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto topográfico e 
memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as 
informações da planilha orçamentária.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Cajazeiras (PB), 28 de Fevereiri

Pedro Souza dos S. 
Enfenbeiro 
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ANEXO I

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA 
NBR 

9050/15:

OBS.

*SIM
NÃO
nesta

etapa**

N/A- 
Justificar 
(não será 
verificado)

PELO
CONCEDENTE

OU
MANDATÁRIA** 
* NO PROJETO 

DE
ENGENHARIA

PELO
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE

PELO
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE

—1 
UJ

<  >  
O coLU

i  S
1

Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção?

X s s s 6.1

C
AL

Ç
AD

AS

2

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa livre 
com largura mínima 
de 1,20 m?

X s s s 6.12.3.b)

3
As faixas livres não
possuem
obstáculos?

X n s s 6.12.3.b)

4

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa de 
serviço com largura 
minima de 0,70 m?

X n s s 6.12.3.a)

5

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso?

X n s s 6.12.1
6.12.3.C)

6

A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas?

X n s s 6.12.3.b)

7

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 5.2.8.23

8

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%?

X n s s 6.12.3.b)

9

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável?

X n s s

ABNT
NBR

16537-
7.8.1

10

A sinalização visual 
possui contraste de 
iuminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas?

X n s s 5.46.2

11

Há sinalização tátil 
ou piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas,

X n s s

— Pedro Souzt-do

5.4.6.3 
ABNT 
NBR 

16537- 
6.6 - 7.4 |
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rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas?

/

_______________ È

5 ^

a
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12

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada?

X n s

P T

h'  V

s ~~VjL3.2

x 
I 

\
________

13

O acesso de veículos 
aos lotes cria 
degraus ou desníveis 
na faixa livre nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.4

14

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas?

X s s s 6.12.7

15

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas?

X n s s 6.12.7.3
6.12.7.3.4

16

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas?

X s s s 6.12.7.3

17

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3

18

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3.1

19

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia?

X s s s 6.12.7.3.5

20

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros?

X n s s 8.22.3

21

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso?

X n s s S.6.4.3 
8.2.2.1

PA
SS

AR
EL

AS

22

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?
a. rampas;
b. rampas e escadas;
c. rampas e 
elevadores;
d. escadas e 
elevadores.

X s s s 6.13

W LU LU 23 s s üru suiua aos o.
í.. w

Engenhdro C iv il^
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1

acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m 
de larqura? ■y

1 
1

24

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa) possuem 
dimensão
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente?

x s s

f.
t

s

1

S. 6.6.4

^  r
N  >

25

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?

X n s s 6.6.2.1

26

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%?

X n s s 6.6.2.1

27

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o 
número máximo de 
segmentos de rampa 
é 15?

X n s s 6.6.2.1

28

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

X n s s 6.9.5

29

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura?

X s s s 6.8.3

30

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal?

X s s s 6.8.7

31

Os pisos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m?

X n s s 6.8.2

32

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m?

X n s s 6.8.2

33

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus,
contrastante com o
revestimento
adiacente?

X n s s 5.4.4

34

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

X s s s 6.9.5

35
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos?

X s s s 6.9.2.1

36

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 
mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 m e a  
0,70 m do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades?

X n s s 6.9

37

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário?

X n s A \ s / 6.9.4

38 Em rampas ou 
escadas, se há X n Pedro Souza d c M u itá o N u n 6.9.4.1

EngéflKtfO Civil
CREA /PB: 1& 604632-5



corrimão
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m?

/ /
V

Ê

-ê h -
( □  •»<*

39

Em plataforma de 
elevação vertical com 

percurso aberto, há 
fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais?

X n s

v i  —

s > ^  6 . 1 0 ^

r i
!p/

40

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é 
fechado?

X n S s 6.10.3.2

41

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
de desnível?

X n s s 6.10.4.2

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
-•

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

-C
---

---
---

---
--
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42

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio?

X n s s 6.10.1

43

Os elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

X s s s

ABNT 
NBR NM 

3 1 3 -  
Tabela 1

44

Em elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, as portas, 
quando abertas, 
possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m?

X n s s
ABNT 

NBR NM 
313 -  

Tabela 1

45
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

46

Há sinalização com 
piso tátil de alerta junto 
à porta dos elevadores 
e plataformas de 
elevação vertical?

X n s s

ABNT
NBR

16537-
6.9.1

47

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

X n s s 6.10.1

48

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
cabine se movimenta?

X n s s
ABNT 

NBR NM 
313

49

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso?

X n s s
ABNT 

NBR NM 
313

50

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

51

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

52

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

53

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

X n s s 5.4.5.2

ES
TA

C
IO

N
A

M
EN

 
TO
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E 
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S

54

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos?

X n s s 6.2.4

Irtfi & 1i>ÍU ÍN tíne
55 Há vagas de 

estaci onamento X s s _____ s_ E m é !iM r s y r __
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1

reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência? /O  FM _ p í .

56

0  número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência é de, no 
mínimo, 2%  do total de 
vagas, assegurada, no 
mínimo 1 vaga?

X s S s

i s  "u0rtV13 .1* 6 /2
0 15

57

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiência localizam- 
se a, no máximo, 50m 
do acesso à edificação 
ou elevadores?

X n S s 6 .14 .1.2

58

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiência contam com 
espaço adicional de, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura?

X n s s 6 .14 .1.2

59

Há vagas de 
estaci onamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas?

X s s s
Lei

10 .7 4 1/2
003

60

O número de vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é de, no 
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga?

X s s s
Lei

10 .7 4 1/2
003

61

As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do 
edifício?

X n s s 6 .14

62
As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal?

X n s s
5 5 .2 .3

6 .14

A
CE

SS
O

63
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível?

X s s s 6 .1.1

64

A rota acessível 
interliga as áreas de uso 
público e adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulações?

X s s s 6 .1.1

65

Todas as entradas da 
edificação de uso 
público ou comum são 
acessíveis?

X n s s
6.2.1; 

6 .1 .1 .1

66

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
um deles em cada 
conjunto é acessível?

X n s s 6.2.5

67

Possui sinalização 
informativa e 
direcional nas entradas 
e saídas acessíveis?

X n s s 6.2.8

68

Há mapa acessível 
instalado
imediatamente após a 
entrada principal com 
piso tátil associado, 
informando os 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização?

X n s s
Anexo B 

B.4

69

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou 
elevador)

X s s s 6.3

PI
SO

70

As superfícies de piso 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

X n s s 6.3.2 I

71 A rota acessível é X n s Pedro Souza c ■
J
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nivelada ou possui 
desníveis de no 
máximo 0,5 cm, ou 
quando maior que 0,5 
cm e menor que 2 cm é 
chanfrada na proporção 
1:2 (50%)

4

( '■

.. ? J
%

“  5
JTmI

72
Há rampa nos casos em 
que ocorra um desnível 
maior que 2 cm?

X n
<v
\

6.1
6 .1 .1 .2  

v. .6.3.4.1 _
A/C o/
s

73

Se houver grelhas e 
juntas de dilatação em 
rotas acessíveis, os 
vãos perpendiculares 
ao fluxo principal 
possuem dimensão 
máxima de 15mm?

X n S s 6.3.5

C
O

RR
ED

O
RE

S

74

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 4,00 m, a largura 
é de, no mínimo, 0,90 
m?

X n S s 6 .1 1 .1

75

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 10,00 m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,20 m?

X n S s 6 .1 1 .1

76

Para corredores de uso 
comum com extensão 
acima de 10,00m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,50 m?

X n S s 6 .1 1 .1

77
Para corredores de uso 
público, a largura é de, 
no mínimo, 1,50 m?

X n S s 6 .1 1 .1

78

Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m?

X n S s 6 .1 1 .1 .2

79

Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 
0,40 m, a largura é de 
no mínimo 0,90 m?

X n s s 6 .1 1 .1 .2

80

As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora?

X n s s 5.4.1

81

Há placas de 
sinalização informando 
sobre os sanitários, 
acessos verticais e 
horizontais, números de 
pavimentos e rota de 
fuga?

X n s s 5.2.8.1

82

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa 
em cadeira de rodas, 
com deficiência visual, 
entre outros usuários, 
de tal forma que possa 
ser compreendida por 
todos?

X n s s 5.2.8.1

R
O

TA
 D

E 
FU

G
A 83

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e elevaores 
de emergência há área 
de resgate com no 
mínimo um M.R 
(0.80X1,20m) por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador 
de emergência?

X s s s 6.4.4

84

As rotas de fuga e as 
saídas de emergência 
estão sinalizadas, com 
informações visuais, 
sonoras e táteis?

X n s s 5.5.1

RA
M

PA
S 

E 
ES

CA
D

A
S

85

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
m? Sendo o mínimo 
admissível de l,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível)

X s s s 6 6 .2 .5

86
As escadas possuem 
largura mínima de 
l,20m? (indicadas no

X s s
m k o  Souza 

-------- 3__ E t*
dés S. Left 
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projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)

87

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento 
em rampas e escadas, 
na ausência de paredes 
laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)_____________

i
. ^95

Há corrimãos em 
escadas e rampas? 

88 (indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível)_________

6.9.2.1

Os corrimãos são 
contínuos, com
diâmetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0,92 m e a  0,70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 m e 
recurvados nas
extremidades ?

6.9.2.1; 
4.6.5

Em rampas ou escadas 
com largura igual ou 

90 superior a 2,40 m, há 
instalação de corrimão 
intermediário?

6.9.4

Em rampas ou escadas, 
se há corrimão 
intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m?

6.9.4.1

92

Os patamares
(intermediários, de 
início e término) das 
rampas possuem
dimensão longitudinal 
mínima de 1,20 m e 
não invadem a área de 
circulação adjacente?

6 .6.2
6.6.4

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m?

6.8.7
6 .8.8

94

Os patamares de 
mudança de direção em 
rampas e escadas 
possuem o
comprimento igual à 
largura das mesmas?

6.6.4;
6.8.3

95

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?
Para segmento de 
rampa com desnível 

96 máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até
6,25%?

6 .6 .2.1

6 .6 .2.1

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 

97 inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentos 
de rampa é 15?
Os pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m 
e 0,32 m?

6 .6 .2.1

6 .8.2

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e  0,18 m?

6 .8.2

100

O primeiro e o último 
degrau de um lance de 
escada distam 0,3 Om da 
circulação adjacente?
As escadas que 
interligam os

101 pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora?

6.8.4

5 .5 .1.3

Pedro Souza dos S. 
Engenheiro 
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102 Há sinalização visual 
de degraus isolados? X n S s

1

--------, ».***»* *
' *
'/ 5.4.4 £

FU 7
rmotica #

PL
A

TA
FO

R
M

A
S 

E 
EL

EV
A

D
O

RE
S

103

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais?

X n S s

X> __ _____

'€>.10.3.1

—  i

104

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é 
fechado?

X n s s 6.10.3.2

105

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada nos 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
de desnível?

X n s s 6.10.4.2

106

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio?

X n s s 6.10.1

107

Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

X s s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

108

Em elevadores as 
portas, quando abertas, 
possuem vão livre 
mínimo de 0,80 m x 
2,10 m?

X n s s 6.11 .2 .4

109
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

X n s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

110

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual junto ao 
equipamento? (exceto 
plataforma de elevação 
inclinada)

X n s s
6.10.1 ;

6.10.4.4

111

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

X n s s 6.10.1

112

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
xcabine se movimenta?

X n s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

113

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso?

X n s s
ABNT  

NBR NM 
3 1 3

114

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso?

X n s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

PL
A

TA
FO

R
M

A
S 

E 
EL

EV
A

D
O

RE
S

115

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm?

X n s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

116

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm?

X n s s
ABNT  

NBR NM
3 1 3

117

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

X n s s 5 .4 .5 2

PO
RT

A
S 

E 
JA

N
EL

A
S 118

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

X s s s 6 .11 .2 .4

119

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
lm  nas circulações 
destinada a praticantes?

X s s s

6.11.2 .4;
6 .11 .2 .1

2;
1J0.11.1

120
Em portas de duas ou 
mais folhas, pelo 
menos um delas possui

X n PédroSouz 1 dos S. ie it% f l& 1 1 2 4

Engenbeire Ci
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G
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A

—*Vic
vão livre de 0,80 m de 
largura? 2 PUur»cj— 2 ---------------------^  s j !

121

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no mínimo, 1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao 
lado da maçaneta?_____

X6.11.2 i 6'

122

A área de varredura das 
portas não interfere nas 
áreas de manobra, na 
dimensão mínima dos 
patamares e no fluxo 
principal de circulação?

6.6.4.1; 
6 .8 .8; 

6 . 11. 2.1

Se abertura da porta é 
no sentido do 
deslocamento do
usuário, existe espaço 

123 livre de 0,30 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,2 m 
ou acionamento
automático?

6 .11.2.2

Se abertura da porta é 
no sentido oposto ou 
lateral ao deslocamento 
do usuário, existe 

124 espaço livre de 0,60 m 
entre a porta e a parede 
e espaço frontal de 
l,5m ou acionamento 
automático?

6.11.2.2;
6.11.2.3

Possui sinalização 
visual no centro da 
porta ou na parede ao 

125 lado da maçaneta (1,20 
m - 1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente?

5.4.1

126

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

5.4.1

As maçanetas das 
portas são do tipo 
alavanca e estão 
instaladas entre 0,80 m 
e 1,10 m do piso?______

6 . 11 .2.6

128

A altura do peitoril 
respeita o cone visual 
de pessoa em cadeira 
rodas (aprox. 60 cm)?

6.11.3

129

As janelas possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso?

6.11.3

Existe sanitário
acessível, para cada 
sexo, em todos os 
pavimentos, com 
entrada independente 
dos sanitários
coletivos?

7.4.3

As superfícies de piso 
dos sanitários
acessíveis não possuem 
desníveis e possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante, e
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

6.3.2
6.3.4

Há no mínimo 5%  do 
total de cada peça 
sanitária, com no 
mínimo uma, para cada 
sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários?

7.4.3

O sanitário acessível ou 
boxe sanitário acessível 

133 possui circulação livre 
para giro de 360° 
(diâmetro 1,50 m)?
Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia.

7.5.a)

P™rn SflDM dot S. U it*
Engenheiro Cr



acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante?

í?
M

Fls. 2 ? -
Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do 

_J3ÍSO?^

\J "4.6.9

As portas, quando 
abertas, possuem vão 

136 livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

6.11.2.4

Em caso de porta de 
eixo vertical, a abertura 
é para o lado externo 
do sanitário ou boxe?

7.5.f)

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 

138 tem largura mínima de 
lm  nas circulações 
destinada a praticantes?

6.11.2.4;
6 . 11.2.1

2 ;
10. 11.1

<
£

A porta possui puxador 
horizontal, com
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 

139 comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo
alavanca?

6.11.2.7
Figura

84;
7.11.5

Há sinalização visual 
no centro da porta ou 
na parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 
1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente?

5.4.1

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 

(i<̂ l i20jn2^usonora?>

5.4.1

142

Há área de 
transferência (0,80 m x 
1,20 m) lateral, 
diagonal e
perpendicular para a 
bacia sanitária?

7.5

143

A bacia possui 0,43 m 
a 0,45 m de altura em o 
assento (46 cm de 
altura com assento)?
A bacia NÂO possui 
abertura frontal?

7.7.2.1

144 7.7.2.1

áo
â

Há barras de apoio com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de fundo e na 
lateral da bacia 
sanitária, distando 0,75 
m do piso acabado e 
uma barra vertical de, 
no mínimo 0,70m, a 
0,1 Om acima da barra 
horizontal e a 0,3 Om da 
borda frontal da bacia?

77.2.2 
Figuras 
103 e 
104

146

O acionamento da 
válvula de descarga 
está a no máximo 1,00 
m do piso?

7.7.3.1

147

No caso de caixa 
acoplada, a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0,89 m?

7.7.2.3.3

148

O acionamento de 
descarga em caixa 
acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores?

77.3.2

|
H
2<

150

O lavatório acessível é 
sem coluna ou com 
coluna suspensa, com 
profundidade máxima 
de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0,30 m do 
piso?
No caso de lavatório 
instalado em bancada, a

7.5.d)
Figura

Pedro iouza dos S .L eit
Engenkíro Ci 
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altura superior da cuba 
está entre 78 e 80 cm, e 
possui altura livre 
inferior de, no mínimo, 
73 cm?
Há barras de apoio de 
cada lado dos 
lavatórios, distantes a, 
no máximo, 0,50m da 
parede e do eixo da 
torneira e no caso de 

151 barra horizontal, o 
perfil superior de 0,78 a 
0,80m do piso e no 
caso de barra vertical 
com, no mínimo, 
0,40m de comprimento, 
a 0,90m do piso?______
As torneiras são 
acionadas por alavanca, 

152 sensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente

153

O2
£o

Existe área de 
aproximação frontal 
para Pessoa com
Mobilidade Reduzida 
(diâmetro de 60 cm) e 
para Pessoa em Cadeira 
de Rodas (0,80 m x 1,20 m)?_______
Para 
suspensos,

mictórios 
altura da 

borda frontal é de 0,60 
m a 0,65 m?
Acionamento da
descarga é do tipo 

155 alavanca ou automática 
e possui altura de 1,00 
m do piso?___________

O mictório possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m 

156 (a partir do eixo), 
comprimento mínimo 
de 0,70 m e fixadas a 
altura de 0,75 m do 
piso acabado?

7.10.4

7.10.4.3

7.10.4.3

7.10.4.3

o
Wo<

161

Se existir ducha 
higiênica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
distânte de 0,25 a 
0,43m da borda lateral 
da bacia?
O espelho, quando 
instalado em parede 
sem pias, possui borda 

158 inferior a, no máximo, 
0,50 m e a  borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso?
O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a, no máximo, 
a 0,90 m e a  borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso?_______
A papeleira embutida 
está em altura mínima 
de 0,55 m (eixo) do 
piso e dista 0,20 m da 
borda frontal da bacia?
A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia e 
o acesso ao papel está a 
1,00 m do piso 
acabado?

Os acessórios
(papeleira, cabide e 
porta-objetos) atendem 
à altura entre 0,80 m e 
1,20 m?

7.5. m) 
Figura 

14

7 . 1 1 . 1

7 . 1 1 . 1

7 . 1 1 . 2

7 . 1 1 . 2

7 . 1 1 . 3
7 . 1 1 .4

w P ■ q a i ft M ■
As dimensões mínimas 
do boxe de chuveiro Pecro SonzaFdos S. Lu 7 . 1 2 .1 .2

Engenheiro C hi 
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f e

são de 0,90 m x 0,95 
m? e

164

Caso exista porta no 
boxe, esta possui vão 
com largura livre 
mínima de 0,90 m 
confeccionada em 
material resistente a 
impacto?

X n S
■  (

t*'j to»1ce

.7 .1 2 .1 .1£

« V
- -  j

«9

165

O registro do chuveiro 
está a 1,00 m do piso 
acabado e a 0,45 m de 
distância do banco?

X n S s
7 .1^2—
Figura

126

166

Há banco instalado na 
parede lateral ao 
chuveiro, com 
dimensões mínimas de 
0,70 m x 0,45 m, e 
altura de 0,46 m do 
piso acabado?

X n S s
7.12.3
Figura
126.b)

167

No boxe há barra de 
apoio de 90° na parede 
lateral ao banco e barra 
vertical na parede de 
fixação do banco?

X n S s
7.12.3
Figura
126.a)

168

O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 
nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transferência?

X n S s 7.12.4

BA
N

H
EI

R
A

169

Há área de 
transferência (0,80 m x 
1,20 m) lateral à 
banheira?

X n S s

7.13.2 
Figuras 
127 e 
128

170
A banheira possui 
altura máxima de 0,46 
m?

X n S s 7.13.2.1

171

O acionamento da 
banheira do comando 
deve estar a uma altura 
de 0,80 m do piso 
acabado?

X n S s 7.13.2.3

172

A banheira possui duas 
barras de apoio 
horizontais na parede 
frontal e uma vertical 
na parede lateral?

X n s s
7.13.2.4
Figura

129
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173
Os vestiários acessíveis 
estão localizados em 
rotas acessíveis?

X s s s 7.3.1

174
Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente ?

X s s s 7.4.2

175

As superfícies de piso 
dos vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

X n s s 7.12.4

176

Há, no mínimo, 5% do 
total de cada peça 
instalada acessível, 
com no mínimo uma, 
consideradas 
separadamente, se 
houver divisão por 
sexo?

X n s s 7.4.5

177 Há sinalização de 
emergência? X n s s 7.4.2.2

178

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante?

X n s

fo/írA CaIIM

s

dos S. L e i t^ tó

5.6.4.1

179 Os interruptores foram 
instalados em altura de X n s Fno»nheiro €iyfr\ 4.6.9

CREA /PB: 161f



0,60m
piso?

a 1,00 m do

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?
As portas, quando 
abertas, possuem vão 

181 livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

6.11 .2 .4

A porta possui puxador 
horizontal, com
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 

182 comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo
alavanca?

6 .1 1 .2 .7
Figura

84;
7 . 1 1 . 5

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 

183 tem largura mínima de 
lm nas circulações 
destinada a praticantes?

6.11.2.4;
6 . 11.2.1

2;
10. 11.1

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posição 

184 deitada, de dimensões 
mínimas de 0,70 m de 
largura, 1,80 m de 
comprimento e altura 
de 0,46 m?

7.14.1

Há duas barras de 
apoio horizontais junto 
à superfície de troca de 
roupas com
comprimento mínimo 
de 0,80 m, instaladas 
na cabeceira a 0,30 m 
da lateral e na lateral a 
0,50 m da cabeceira, 
ambas em altura de 
0,75 m do piso 
acabado?

7.14.1

186

A porta da cabina, 
quando aberta, possui 
vão livre com largura 
de 0,80 m ou 1,00 m, 
em locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina?

7.14 .1 ;
10. 11.1

187

A porta da cabina 
possui puxador
horizontal, com
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível?

7.5.f)
Figura

84

188

O espelho, quando 
instalado, possui borda 
inferior a 0,30 m e a  
borda superior a, no 
mínimo, 1,80 m do 
piso?________________

7.14.1

o

ã

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0,46 m do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0,30 m de 
profundidade?_________

7.14.2

190

Os bancos possuem 
área de transferência 
lateral com dimensões 
mínimas de 0.80 x 1.20

Pedro §ouza doi S. Leirf
■Engenham

CREA/PB: 1616046:
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191

A altura de utilização 
dos armários está entre 
0,40 m e l,20m do piso 
acabado?

X n S

*  f

,  7.14.3
( c

Y \

192

A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 
está entre 0,40 m e 1,20 
m?

X n S
*  V

& /

; 
r

193

As prateleiras possuem 
profundidade que 
variam entre 0,25 e 
0,43, a depender da 
altura de cada 
prateleira, conforme 
figura 14 da NBR 
9050?

X n S S

7.14.3
4.6.2
Figura

14

194

As projeção de abertura 
das portas dos armários 
permite área de 
circulação mínima de 
0,90 m?

X n S S 7.14.3

A
CE

SS
Ó

RI
O

S

195

Os cabides e porta- 
objetos estão a uma 
altura entre 0,80 m e 
1,20 m?

X n S s 7.14.5

196
O porta-objetos possui 
profundidade máxima 
de 0,25 m?

X n S s 7.14.5

M
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197

O mobiliário urbano 
está localizado junto a 
uma rota acessível e 
fora da faixa livre para 
circulação de pedestre?

X s S s 4.3.3
8.1

198

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profunidade entre 0,40 
e 0,45 m, largura 
individual entre 0,45 e 
0,50 m e encosto com 
ângulo entre 100° e 
110o?

X n S s 8.9.1

199

Em locais de 
atentimento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com o Símbolo 
Internacional de 
Acesso e com os 
símbolos de gestante, 
pessoa com criança de 
colo, pessoa idosa, 
pessoa obesa e pessoa 
com mobilidade 
reduzida?

X n S s

5.3.2 
Figuras 
31 e 32; 
5.3.5.1 
Figuras 
35 a 39

201

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima de 0,75 m, 
profundidade entre 0,47 
m e 0,51 m e altura do 
assento entre 0,41 m e 
0,45 m e suporta carga 
de 250 Kg?

X n S s 4.7

202

O mobiliário não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis?

X n S s 4.3.3

203

Há M.R (0,80 x 1,20 
m) ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa 
para circulação de 
pedestres?

X s S s 8.9.3

204

A circulação entre os 
móveis ou passagens 
internas é, no mínimo, 
de 0,90 m e possui 
áreas de giro para 
retorno?

X n S s 4.3

205

As mesas possuem 
largura mínima de 0,90 
m e altura da superfície 
de trabalho entre 0,75 
m e 0,85 m?

X n S s 9.3.1.3

206

As mesas permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com 
uma altura livre 
mínima de 0,73 m 
embaixo da superfície 
de trabalho, garantindo 
largura mínima de 0,80

X n S

Ped
s

■o Souza dos S. Le 
__ Engenheiro C
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mínima de 0,50 m?

TR
A

N
SP
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TE 207

Em pontos de 
embarque e 
desembarque de 
transporte público, se 
houver assentos fixos 
e/ou apoios isquiáticos, 
há também espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,80 m x 1,20 m?

X s S

/V ,J

L? F,«
» R  «*

V -,''V
V

3  2
> rtea

f
X.
Ên

-F i

208

Há sinalização 
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e sonora?

X n S s 8.2.1.3 
5.2.7

TE
LE

FO
N

ES

209

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, 
há pelo menos um 
telefone que transmita 
mensagens de texto 
(TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma 
altura entre 0,75 m e 
0,80 m do piso 
acabado?

X n s s 8.3.2

210

Pelo menos um 
telefone de cada 
conjunto assegura 
dimensão e espaço 
apropriado para 
aproximação, alcance, 
manipulação e uso, 
devidamente 
sinalizado?

X n s s 8.3.1
8.1

211

Caso exista cabina 
telefônica, pelo menos 
uma é acessível e 
possui dimensões que 
garantem um M.R 
(0,80 m x 1,20 m) com 
aproximação frontal?

X n s s 8.4.2

212

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, na parede 
oposta à entrada?

X n s s 8.4.2

213

Em frente à cabina há 
espaço para rotação de 
180° de cadeira de 
rodas (1,50 x  1,20 m)?

X n s s 8.4.2

V
EG

ET
A

ÇÃ
O

214

Se houver áreas 
drenantes de árvores 
invadindo as faixas 
livres do passeio, há 
grelhas de proteção, 
com vãos de no 
máximo 15 mm?

X n s s 8.8.3
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215

O balcão de 
atendimento e/ou 
informações está 
facilmente identificado 
e localizado em rota 
acessível?

X n s s 9.2.1.1

216

Os balcões de 
atendimento e/ou 
informações garantem 
um M.R frontal?

X s s s 9.2.1.2

217

Há circulação adjacente 
aos balcões que permita 
giro de 180° (1,20 x 
1,50 m) de cadeira de 
rodas?

X s s s 9.2.1.2

218

Balcão de atendimento 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,75 m 
a 0,85 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m?

X n s s 9.2.1.4

219

Balcão de informações 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,90 m 
a 1,05 m do piso, 
assegurando-se largura 
xlivre mínima sob a 
superfície de 0,80 m?

X n s s 92.3.4

220

Balcão de atendimento 
ou de informação 
possui altura livre sob 
o tampo de no mínimo 
0,73 m e profundidade

X n s
Pedro Souza

/  s
W Í.  L eitío Ntw

9.2.1.5
9.2.3.5
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livre mínima de 0,30 
m, de modo que a 
pessoa em cadeira de 
rodas tenha a 
possibilidade de 
avançar sob o balcão?

✓

k
Y *
W»

Huonca
l ^ L

l\

221

Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 
de Acesso próximo à 
parte rebaixada?

X n S
u

s  * 5.3.2.2 
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222

Em áreas de 
atendimento, no caso 
de dispensers de senha 
ou totens de 
autoatendimento, estes 
estão localizados em 
área de piso nivelado e 
sem obstruções?

X n S s 94.3 .2

223

Pelo menos um desses 
equipamentos possui 
um M. R. para 
aproximação (frontal e 
alcance visual frontal 
ou lateral) de pessoa 
em cadeira de rodas?

X n s s 9 .4 .34

224

Os controles estão 
localizados entre 0,80 
m e 1,20 m do piso, 
com profundidade de 
no máximo 0,30 m em 
relação à face frontal 
externa do 
equipamento?

X n s s 9 .43 .5

225

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição visível, 
conforme Seção 5?

X n s s 94.3 .8

226

No caso de displays de 
senhas, a informação é 
compreensível por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma 
visual e sonora?

X n s s 5.1.3

B
EB

ED
O

U
R

O
S

227

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 
m e outra entre 1,00 m 
e 1,10 m em relação ao 
piso acabado?

X n s s 8.5.1.2

228
O bebedouro de 0,90 m 
possui altura livre 
inferior de 0,73 m?

X n s s 8.5.1.3

229

Há possibilidade de 
aproximação frontal 
sob o equipamento, 
garantido um M.R.?

X n s s 8.5.1.3

230

Havendo copos 
descartáveis, estes 
estão entre 0,80 m e 
1,20 m do piso?

X n s s 8.5.2

231

Os outros modelos 
(garrafao, filtro, etc.), 
assim como o manuseio 
dos copos, estão 
posicionados na altura 
entre 0,80 m e 1,20 m 
do piso acabado?

X n s s 8.5.2

232

Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de 
uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas?

X n s s 8.5.2

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a Ia etapa de verificação (análise do 
Projeto Engenharia)

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 
valor de repasse acima de R$ 5 milhões.
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não

Pedro Souza
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DO MEIO AMBlEA/TE

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambiá, CEP 58020-540, Joao Pessoa/PB 
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br 

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15
GOVERNO 
DA PARAI8A

X"

LICENCIAMENTO POR ADESÃO E COMPROMISSO - N° 0948/2024

Processo N° 2024-001313/TEC/LAC-0218 
Data de Validade: 03/04/2029

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2o, inciso VI, e de 
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto 
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - 
Conselho de Proteção Ambiental N.° 5.192 de 15 de dezembro de 2021, concede a presente Licença acima 
discriminada, nas condições especificadas.

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor Prefeitura Municipal de Cajazeiras

Empreendimento PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Local da atividade Licenciada: DIVERSAS RUAS, SEDE DO MUNICÍPIO, NO MUNIClPIO DE CAJAZEIRAS- 
PB

CPF/CNPJ 08.923.971/0001-15

Coordenadas Geográficas Latitude:6°53’8.83"S Longitude:38°33,19.02,,O

Atividade Licenciada: Pavimentação com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), contemplando as seguintes ruas: Tab. Antônio Holanda, Trecho da 
Av. Dr Aldo Matos de Sá, Trecho Av. Barão do Rio Branco, totalizando 571,65 
metros de extensão e localizadas no município de CAJAZEIRAS/PB. CR 
1080752-78 |Cód. 49.70.871 da NA-101|

CONDICIONANTES

1. Esta Licença é válida pelo período de 365 dias, a contar da presente data, conforme processo N° 
2024-001313/TEC/LAC-0218, observando as condições deste documento e seus anexos que, embora 
não transcritas são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem rasuras;

2. Este documento diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o 
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

3. A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4. Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo disponível 

no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br;
5. Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o 

período de validade;
6. A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS fica ciente que as Coordenadas Geográficas da atividade 

licenciada são: Antônio Holanda, Início: (Lat 6°53’8.83"S, Long 38°33'19.02"O) Fim:(Lat 6°53'5.44"S, 
Long 38°33’ 33.25"0); Trecho da Av. Dr Aldo Matos de Sá, Início: (Lat 6°53'5.25"S, Long 
38°33'33.34"0) Fim:(Lat 6°53'4.95"S, Long 38°33'31.49nO); Trecho Av. Barão do Rio Branco, Início: 
(Lat 6°53'8.95"S, Long 38°33'18.58nO) Fim:(Lat 6°53'9.22"S, Long 38°33'16.85"0);

7. Apresentar nesta SUDEMA, antes do início da obra, Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil - PGRCC;

8. O órgão licenciador exigirá novas medidas de controle, sempre que julgar necessário;
9. Observar e respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente, Áreas de Reserva Legal e 

demais áreas legalmente protegidas;
10. Esta Licença não permite a retirada de árvores ou supressão da vegetação;
11. Quando houver necessidade de supressão vegetal, requerer junto ao SINAFLOR a Autorização para Uso

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente - data e hora: 04/04/2024 08-1958  
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica - data e hora: 02/04/2024 10:55:49

httDs://siqma.pb.gov.br/validar/?gid=A3GI-8&t-fc77a023 UasW SELJ

0 í

http://www.sudema.pb.gov.br
mailto:sudema@sudema.pb.gov.br
http://www.sudema.pb.gov.br
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DO MEIO AMBIENTE

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB 
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br 

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

Alternativo do Solo e o respectivo Termo de Compromisso emitido pela DIFLOR/SUDEMA;
12. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados na implantação do 

empreendimento;
13. Manter sistema de drenagem em perfeito estado de funcionamento, de acordo com as normas técnicas e 

legislações vigentes;
14. Após término da obra, encaminhar Relatório Fotográfico para esta Autarquia;
15. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado neste 

órgão ambiental;
16. Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade das informações prestadas, fica a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CAJAZEIRAS sujeito à aplicação das penalidades legais, por ser 
responsável pela ação declaratória.

JOÃO PESSOA(PB), 04/04/2024

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente - data e hora: 04/04/2024 08:19:58 
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica - data e hora: 02/04/2024 10:55:49 [ S i n f ê S i Ü I

httDs://siama.Db.aov.br/validar/?gid-A3GI-8&t=Tc77a023 L J M É M B J

http://www.sudema.pb.gov.br
mailto:sudema@sudema.pb.gov.br


UASG 981975 Termo de Referência 50/2024

Termo de Referência 50/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato UASG Editado por

50/2024 981975-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS

ALYNE BATISTA 
BARROS

Status
ASSINADO

Outras informações

Atualizado em

22/04/2024 09:43 (v 
4.1)

Categoria

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

Número da 
Contratação

29/2024

Processo
Administrativo
20.2024.SECOP.
SEPLAC

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica no perímetro 
urbano do município de Cajazeiras - PB conforme Contrato Repasse de n° 1080752-78, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O C A TS ER U N ID A D E  DE  
M ED ID A

Q U A N TID A D E V A L O R
U N ITÁ R IO

V A L O R  TOTA

1 Contratação de 
empresa especializada 
para execução dos 
serviços de 
pavimentação 
asfáltica no perímetro 
urbano do município 
de Cajazeiras - PB 
conforme Contrato 
Repasse de n° 
1080752-78.

5421 UND 1 R$ 944.446,40 R$ 944.446,40

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da ordem de serviço, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
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2. Fundamentação da contratação
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada ertr Tópica ^  
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a 
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 08923971000115-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 05/01/2024

III) Id do item no PCA: 56

IV) Classe/Grupo: 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

V) Identificador da Futura Contratação: 981975-58/2024

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.1.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reserva de material para 
usos futuros;

4.1.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura;

4.1.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas; e

4.1.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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4.1.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação áterri 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, t*Sl 
não licenciadas; e

4.1.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da ConstruÇSw-GwRCou 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas 
às 17 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6.1. O representante legal da empresa ou responsável técnico deverá realizar agendamento para fins 
da observância do tópico 4.5 deste Termo de Referência.

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: mediante autorização da Caixa Econômica Federal;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho estão dispostos no Estudo Técnico Preliminar, Cronograma 
Físico-Financeiro e serão melhor detalhados no instrumento contratual.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Tab. Antônio Holanda - etapa 1, 2 e 3; Av. Barão 
do Rio Branco; Trecho da Av. Dr. Aldo Matos de Sá.
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário normal de trabalho será de 7 horas 
dias úteis.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base os quantitativos descritos na planilha orçamentária e demais 
documentos de engenharia anexos a este Termo de Referência.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
vigência contratual.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, VII)

Fiscalização Adm inistrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. Atender às normas estabelecidas no Decreto n° 06/2024 da Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
/PB (https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/1680/DECRETO_06_2024_0000001.pdf)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

III);
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contratlà; áeoltodãs^as  ̂ }* 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o casõ, àauto4<fedé $  

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). ^  o
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6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VIII}.

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto conforme previsto em Cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada.
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7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previst^ para a^^Ta
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 'T„

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatoPtos^da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) meses, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
n° 11.246, de 2022).

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

Termo de ReferênçiaJjft/?024
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7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §2° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a figuj^ção da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinicianSo-^ff-prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; % ----y —

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade-"" 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133 
/ 2021 .

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INCC de correção monetária.

Form a de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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7.25. Ê admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos terpns^q 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de\^Q20, conforme jj*,; 
as regras deste presente tópico. *

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020.

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração.

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços 
será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021);

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individuâl 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptTl

u

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 'mdividuaLríe 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
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de 2 (dois) anos. e'- -
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8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal dcTBfãsil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.30. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente, em plena validade.

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.32.1. Para o Engenheiro Civil, serviços de:

ITEM 2.2 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO, ASFÁLTICO, CAMADA DE 
BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019.

ITEM 2.3 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARG E TRANSPORTE. AF 11/2019.

Dos itens citados acima, as empresas devem conter acervo técnico, visto que esse itens são de maiores relevâncias 
no aspecto técnico e valor.

8.33. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características mínimas:

8.35.1. ITEM 2.2 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO, ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019.

- Item equivalente a 50,14% do valor total da planilha.

8.35.2. ITEM 2.3 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARG E TRANSPORTE. AF 11/2019.

- Item equivalente a 34,80% do valor total da planilha.
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Dos itens citados acima, as empresas devem conter acervo operacional comprovado de no mínimo 50°/ÍKda 
quantidade informada na planilha licitada conforme o edital da licitação. Visto que esse itens sã^de maiores 
relevâncias no aspecto técnico e valor.

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

8.36.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6o da Lei n. 5.764, de 1971;

8.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107^

8.37.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.37.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 944.446,40

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 944.446,40 novecentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis 
reais e quarenta centavos, conforme custos unitários apostos em anexo.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, 
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.070 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura

15 451 1002 1006 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Infraestrutura Urbana

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
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44.90.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15001000 Recursos Livres (Ordinário)
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
17550000 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

Contrato de Repasse de n° 1080752-78/2023.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4o do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

C L A U D E N IR  LO P E S  D A  S IL V A  B A R B O S A
Equipe de Planejamento

w A ss inou  e le tro n ica m e n te  em 2 2 /04 /2 0 2 4  às 0 9 :4 3 :3 1 .

A L Y N E  B A T IS T A  B A R R O S
Equipe de Planejamento

A ss inou  e le tro n ica m e n te  em 2 2 /04 /2 0 2 4  às 09 :02 :4 4 .

R O D R IG O  A N D R E  C O S T A  L E IT E
Equipe de Planejamento

w A ss in o u  e le tro n ica m e n te  em 2 2 /0 4 /2 0 2 4  às 0 9 :24 :4 4 .

JOSE A IL T O N  P E R E IR A  F IL H O
Equipe de Planejamento
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A ss inou  e le tro n ica m e n te  em 2 2 /04 /2 0 2 4  às 09 :23 :4 0 .

ílV
Fl*_
R ü f> 'tC a
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JA N E  K E L L Y  D E  S O U Z A  S IL V A
Equipe de Planejamento

A ss inou  e le tro n ica m e n te  em 2 2 /0 4 /2 0 2 4  às 0 9 :3 3 :3 0 .

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 15



UASG 981975

Lista de
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", 
diretamente a este documento.

Termo de Referêr\cj^50/2024

Ruoficd h|
\“  ^  P !Anexos

".jpeg", ".g if e ".png" enumerados abaixo são^anexa^os
«i

Anexo I - Composição de Custos.pdf (1.69 MB)



UASG 981975 Termo de Referência 50/2024

ê  V:i
y>
V

Anexo I - Composição de Custos.pdf



1.1 8ERVIÇO8 PRELIMINARES
t.1.1 jFORNECIMENTO É INSTALAÇÃO DÊ PLACA DÊ OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF 03/2022 PS
I ‘ . i

R$ 994.446,40 

1080752-78

- Y . y  .  Y
• ■. ! -/.'.Ví

rrP j 8,ÔÓ

temórta de C á lc u lo  ■ f

..... ■ ■ ---- -------------— ------L ----- ■ r ,  ■'------------------
(Para Placa Indicativa da Obra) l ü  &
A=(4.00*2,00) [ U  M  
AÍÍ8.00) _ ---------- —  ----------- /  C  -

1.1.2 í

[
.OCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

.
M 1

1

448,65 (Comprimento da Rua que será p̂ v 
(Est.O à Est.22+8,65)
Cft(448J5) . ___

mentada)-— ------------------r v

^  . .  J
1.1.3 I SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M j 448,65 (Comprimento da Rua que será pavimentada) . 

(Est.0 à Est.22+8,65) . X  
Ç=(448,65l ____  ----

1.1.4 j

I
I

LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m* | 4845,60 (Est.O â EsL22+8,65) (Comprimento x Largura Variável) 
[Área Obtida Através do Autocad)
A= (448,65*Largura Variável)
A=(4845.601___

1.2 • •: !PAVIMENTAÇÃO Y-v.'-
" " « F j Devera ser aplicado no paraleio para aplicação da camada de reperfilamento e= 

5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Ãrea da pavimentação x 2)
A=(4845,80*2,00)
A=/969JL2ft)_

1.2.1
I
I

|
ÊXECÜÇÃÒ DÊ PINTURA DE lTgÃÇÂÕ COMEMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. ÀF_11/2019

'
9691,20

1.2.2 j EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO. CAMADA DE BINDER - 
! EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 ! 242,28 V-(Ároa da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(4845,60*0,05)
V= (242.28) _ _____ . .

1.2.3 i EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - 
I EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 i 145,37 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(4845.60*0,03)
V=(145A37) _

í  .2.4 '.TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
j (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020

M3XKM 7268,40 (Para transporte do concreto do Binder)
D=((4845,60*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB è Cajazeiras-PB ■ 43,50 Km) 
D= (7268,40)

1 2 jTRANSPORTE COM CAMINHÃO BÀSCÜLANTE DÊ 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
j DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

m  . . . .  _

M3XKM 3270,78 | (Para transporte do concreto do Binder) - E X C E u tN  i t -A w iiw i
| D=((4845,60*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
;D=(3270.78)
I

i T e ---------  ‘ ' TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE M3XKM). AF_07/2D20

M3XKM 4361,04 (Para transporte do concreto da camada de rolamento)
D= ((4845,60*0,03)"30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D= (4381,04)

1.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM

—

1962,47 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) - EXCEDENIE À 30 KM 
D=((4845,60*0,03)*13.50) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43.50 Km) 
D=(1962,47)

1.2.8 Limpeza de mas (varrição e remoção de entulhos) M3 4845,60 (Est.O à Est.22+8,65) (Comprimento x Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(448,65*Largura Variável)
A=14845.60\_ . _

1.3.1
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL ‘ " m ’PINTURA DE EIXO VIÃRÍo" SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETÍVÀ A BÀSE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA.
AF_05/2021

1794,60 (Para Faixas do eixo da pavimentação e faixas dos limites laterias da 
pavimentação)
C=(448,65*4,00)
£ = f im e o )  _ ------------------------- -

1.3.2 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRÒRREFLETiVa  A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF.05/2021

m3 66,00 ! (Para Faixas de Pedestre) + (Quebras molas)
! A«((8.00*3.00)*2.00) +
(8,09*2,48)+(5,95*2,82)+(5,95*2,72>+(6,03*2,64)+(5,31*2,14)+(5,66*1,70)

____ ;A*(i20J>7) ... . . .
1.3.3 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletlva tipo I + III PF 2,48 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placa de Lombada) 

A-{(0,25*2,00)+(0,44*2I00)+(0125*6.00))
A=(2,88)____  . . .  ............... ... . . .

1.3.4 Fornecimento e Implantaçfio de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 9,00 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placa de PARE + Placas de 
Rua)
Q=(2,00+2,00+6,00+2.00)
Q̂=(12,.CH? unidades). ______  . . . . .  . . --------------

1.3.5 PLACA ESMALTADA PÁRA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X2SCM" UND 2,00 (Placas de Identificação de Rua)

mSmtemmti&P*: • ; .  : .Y  Y  . r .  ■ Y i Y Y  .. ■ s Y B S S B S F
8ERV1ÇOS PRELIMINARES

M l

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10Í2018 M 62,00 (Comprimento da Rua que será pavimentada)
(EstO à Est.3+2,00)

,£=(62.00) _ . . ...... .. ....

*
SINALIZAÇÃO DÉ TRÃNSÍTO NOTURNA M

í
62,00 [ C=(Comprimento da Rua que será pavimentada)

(EstO à Est.3+2,00)
C=(Ô2 00)_ ... . _ . ...............

2.1.3 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m3 564,04 (Est.O à Est.3+2,00) (Comprimento x Largura Variável)
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(62,00*Largura Variável)

ÍÃ=J564J>4)___ .. .  ............ ....................  __ .................. .
2.2 PAVIMENTAÇÃO

1
m3

2.2.1 ÈXECÜÇÃÕ DÉ PINTURA DE ÜGAÇÃO CÕM EMULSÃO ÃSfAlTÍCÀ RR-2C. AÉJÍ/2019 1128,08 Devera ser aplicado no paralelo para aplicação da camada de reperfilamento e= 
5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Área da pavimentação x 2)
A=(564,04*2,00)
i s o m o n

2.2.2 .EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

28,20 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(564.04*0.05)

^ 2 8 ,2 0 )  . . .  ... _ . ... .
2.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

j EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
m3 16,92

j

V=(Ãrea da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(5Ô4,04*0,03)
V" (16.921____________________________________________

2.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

j M3XKM | 846,06 (Para transporte do concreto do Binder)
D*((564,04*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km)
D»(84«.061_. ... . ... . ___  . .. . ...

2.2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

| M3XKM 380,73 (Para transporte do concreto do Binder) -  EXCEDENTE A  30 KM 
D=((564,04*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB à Cajazelras-PB = 43,50 Km) 
P=_Í380,73J . .. _____  ____ ...... . .......... ...... . _

2.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

| M3XKM
I

507,64 (Para transporte do concreto da camada de rolamento)
D=((564,04*0,03)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43.50 Km) 
D=(507 64)_

2.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020

í M3XKM 228.44

:

(Paia transporte do concreto da camada de rolamento) -  EXCEDENTE A 30 KM 
D=((564,04*0,03)*13,50) (Distância de Sousa-PB â Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D= (228,44)

2.2.8 | Limpeza de mas (vamção e remoçfio de entulhos) M*

j

564,04 (Est.O à Est.3+2,00) (Comprimento x Largura Variável)
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(82,Q0*Largura Variável)
A=(564,p4)_ . _ . I(L

Pedro Souza dos S 
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2.3.1

~2.3J

8INÍÁÜZÀCÃO VERTICAL E HORIZONTAL : “  ~ ~
PINTURA DE EIXO VIÁRIÒ SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVÀ À BASE DE RESINA ÃCRÍÜCÃ 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPEUDA. 
AF_05/2021

; ,u p ç i ;

M

•"inpien IPPWffl"|i>itiWi*i~''*"' ■

24éÃÓ~ ~í(Para Faixas do eixo da pavlmeotã^o e faixas dos limites latenáj^B 
! pavimentação) P t*
10(62,00*4,00) I r *  r  * ------------------------ J*1
10(246.001 _ | r r  Ruortca M l____

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVÀ A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

m2 33,00 ((Para Faixa de Pedestre) > \ ~ S  L  
A*((11,00*3,00)*1,00) 1 /  X à l 

.................... i A—f33.00) * .  '  ---- J h l---------------
2.3.3 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + lil m* 1,98

.
(Passagem de Pedestre + Limite de Velocidade + PA R E l^  , 
A=((0,25*2.00)+(0,44*2,00)+(0,60*1,00)) Z / '
A=(1,98) .

2.3.4 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 6,00 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade.* J2ARE-<Placas de Rua) 
Q=(2,00+2,00+1,00+1,00)
Q=(6.00 unidades)

2.3.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 1,00 (Placas de Identificação de Rua) 
Q=(1.00 unidade)
M B

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
3.1.1 LOCÀÇAO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2Õ18 M 81,00 • (Comprimento da Rua que será pavimentada) 

|(Est.0à Est.3+1.00)í 0(61.00)
3.1.2 SINALÍZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 61.00 (Comprimento da Rua que será pavimentada)

| LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA

(Est.O à Est.3+1,00) 
C=(81.00)
(Est.O à Est.3+1.00) (Comprimento x  Largura Variável) 
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(61,00*Largura Variável)
A=(909.40)__________ . _______________

3.2.1

•

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTÍCA RR-2C. AF_11/2019 1818,80 Devera ser aplicado no paralelo para aplicação da camada de reperfilamento e= 
5,0 cm e depois na camada de reperfilamento para receber a camada de 
rolamento e=3,0 cm 
A=(Área da pavimentação x 2)
A-(9Q9,40*2,Q0)
A-Í1818.80) . . . ____  -

W  i EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 
j EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m3 45,47 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V=(909,40*0,05)
V=(45.47) ..___ _______

3.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

rri* 27,28 V=(Área da pavimentação x Espessura do concreto) 
V= (909,40*0,03)
V=(27.28)

3.2.4 (TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM 
'(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020i

M3XKM 1364,10 (Para transporte do concreto do Binder)
D=((909,40*0,05)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(1364Jp) ......_________  . ....

3.2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 613,85 (Para transporte do concreto do Binder) - EXCEDENTE A 30 KM
D=((909,40*0,05)*13,50) (Distância de Sousa-PB á Cajazeiras-PB = 43,50 Km)
D=Í813.85)

3.2.6 | TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
| (UNIDADE: M3XKM). AFJJ7/2020

M3XKM 818,46 (Para transporte do concreto da camada de rolamento)
D=((909.40*0,03)*30,00) (Distância de Sousa-PB à Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=Í818.46)

3.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 368,31 (Para transporte do concreto da camada de rolamento) - EXCEDEM E À 30 KM 
D=((909,40*0,03)*13,50) (Distância de Sousa-PB á Cajazeiras-PB = 43,50 Km) 
D=(388,31)

3.2.8 Limpeza de ruas (varríção e remoção de entulhos) NP 909,40 (Est.0 à Est.3+1.00) (Comprimento x Largura Variável)
(Área Obtida Através do Autocad)
A=(61,00*Largura Variável)
A=(909.40) . . _............ ........ ..... . .

3.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
3.3.1 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPEUDA. 
AFJJ5/2021

M 488,00
I

(Para Faixas do eixo da pavimentação e faixas dos limites laterias da 
pavimentação)
C=(61,00*8,00)
0(488.00)

3.3.2 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OÜ ZEBRADA TINTA RETRORREFLETÍVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APUCAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

m* 42.00 (Para Faixas de Pedestre)
A=((7,00*3,00)*2,00)
;A=(42.00) .... . ._

3.3.3

^  A

Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III | rri* I 1,88

:

(Passagem de Pedestre + Limite de velocidade) 
A=((0,25*4,00)+(0,44*2,00))
A=(1.88)

3 .3 .4 ^ ^ Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm | un | 7,00 (Passagem de Pedestre + Limite de velocidade + Placas de Rua) 
Q=(4,00+2,00+1,00)
Q=Í7.00 unidades)

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM i UND 1.00 (Placas de Identificação de Rua)
IQ*(1.00 unidade)-------------------------------------------------------------------------------

Pedro Souza ( 
Engent
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[Fonte dedados: | SINAPI-10/2023 - PARAÍBA, SICRQ3 -10/2023 - Paraiba

R$ I R Í 960.019,00

1 R$ '3 4 4 2 7 ,4 0

. Hem

1.1
1.1.1

C ódigo

ã m m m À

103689

Banco

m ! m m

SINAPI

Deacíi çSo :

RUA TAB. ANTÔNIO HOLANDA ~  ~  
SERVIÇOS PRELIMINARES
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

Und

«sme
m2

OuanL

8,00

fô u o r iS n U ^

-x  310,63
V

p a t o f U n t t  n

^  389,961

• Total

■ |  758.668,21 
15.238,09
3.119,68

1.1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M 448.65 ÕÂB*— "  õ.saj 260,22
1.1.3 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 448,65 2,99 3.75Í 1.682,43
1.1.4 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 4845.60 1,67 2,10] 10.175,76
1.2 PAVIMENTAÇÃO 727.276,84
\Z A 96402 SINAPI EXECUÇÃO DÊ PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 9691,20 2,85 3,58 34.694,49

1.2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 242,28 1.257,14 1.578.21 382.388,72

1.2.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 145,37 1.454,19 1.825,59 265.386,02

1.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKML AF 07/2020

M3XKM 7268,40 2,42 3,04 22.095,93

1.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKMLAF 07/2020

M3XKM 3270,78 0,95 1,19 3.892,23

1.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKML AF 07/2020

M3XKM 4361,04 2,42 3,04 13.257,57

1.2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKML AF 07/2020

M3XKM 1962,47 0,95 1,19 2.335,34

1.2.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 4845,60 0,53 0,67! 3.246,54
1.3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 16.153,28

• 102512 SINAPI
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRfUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DFMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 1794,60 5,06 6.351 11.395,71

| . 3 . 2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. 
APLICACÂO MANUAL. AF 05/2021

m2 66,00 23,10 29,00 1.914,00

1.3.3 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 2,48 449,84 564,73 1.400,53

1.3.4 5216111 S1CR03 Fornecimento e Implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em un 9,00 107,76 135,28 1.217,52

1.3.5 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 2,00 89,82 112,76 225.52

i í í iw m m i
2.1

m S l l i l i É I õ m s ^ m m Ê Ê m m Ê Ê Ê B M a Ê Ê Ê m Ê ig m s m m m a s m
SERVIÇOS PRELIMINARES

1881811S M w m m m m i s i S B i i É i r 80 678,45 
1.452,94

2.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DÊ PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M 62,00 0,46 0.581 35,96
2.1.2 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 62,00 2,99 3,75 232,50
2.1.3 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m* 564.04 1.67 2.101 1.184,48
2.2 . . . PAVIMENTAÇÃO 84.651,10
2.2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 1128.08 2,85 3,58 4.038,53

2.2.2 95996 SINAPI EXECUÇÃO DÊ PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m3 28,20 1.257,14 1.578,21 44.505,52

2.2.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 16,92 1.454,19 1.825,59 30.888,98

2.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE CÓM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKML AF 07/2020

M3XKM 846,06 2,42 3,04 2.572,02

2.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 380,73 0,95 1,19 453,07

2.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKML AF 07/2020

M3XKM 507,64 2,42 3,04 1.543,23

2.2.7

A 93590 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

[M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 228,44 0,95 1,19 271,84

v  - 152 Próprio Limpeza de ruas (varriçào e remoção de entulhos) M2 564,04 0,53 0,87 377,91
2.3 . • SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 4.574,41

112 ̂  ̂ 102512 SINAPI
PINTURA DE EIXO VIÃRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO. APUCAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 248,00 5,06 6,35 1.574,80

2.3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRlLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021

m2 33,00 23,10 29,00 957,00

2.3.3 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 1,98 449,84 564,73 1.118,17

2.3.4 5216111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 6,00 107,76 135,28 811,68

2.3.5 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 1,00 89,82 112,76 112,76

S itasliS M
3.1

aaB fsag
SINAPI *

• SERVIÇOS PRELIMINARES
m sm H H K WBÊBBm

3.1.1 99064 LÕCÁÇÃÒ DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M 61,00 0,46 0.58 35.38
3.1.2 CPU-0137 Próprio .SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 61,00 2,99 3,75 228,75
3.1.3 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 909,40 1.67 2,10 1.909,74
3.2 PAVIMENTAÇÃO 136.487,68
3.2.1 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF 11/2019
m2 1818,80 2,85 3,58 6.511,30

3.2.2 95996 | SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 45,47 1.257,14 1.578,21 71.761,21

3:2.3' 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 27,28I 1.454,19 1.825,59 49.802,10

3.2.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 1364,10l 2,42 3,04 4.146,86

3.2.5
93590 SINAPI

TRANSPORTE CÕM CAMINHAO BASCULANTE DE 1Õ M», EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 613,85i 0,95 1.19 730,48

3.2.6 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DÊ 10 M*. EM VIA URBANA 
lPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 818,48i 2,42 3,04 2.488,12

"3.27
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 368,31 0,95 1,19 438,29

3.2.8 152 Próprio I Limpeza de ruas (varriçào e remoção de entulhos) | M2 909,40I 0,53 0,67 n 609,30

Pedro Souza dos S. 
Engenhein 

CREA /PB: 161



»' sn !:

Engenheiro Civil]
C R E Ã fllt461

Município:
m m m m
Fonte de dados:

CAJAZEIRAS-PB I W  994.446,40 

SINAPI -10/2023- P ^ 1 Ã , 8 I C ^ - 1 0 ^ - P a r a i t a  1080752-78

R$ 960.019,00 

R$ 34.427,40

.-■ Item  r j t .

3.3 .........' “ .... .

C ódigo - . <,,fltortDO- 'L  r  B eactlçüo1' , .§ ? r " rj 
SINAUZACÂOVÉRficÂLEHORIZONTAL "  *

;uhd |

mT ~

Q u a n t j V a lo r Ú n tt [  - b m  [ ;  T o W
h y * f W .......... 6.438,21

3.3.1
. 102512 SINAPI

PÍNTURA DE É1XÕ VIÃRÍO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

488,00 Í 0 6
/ V J

____ / - ^  c r .

3.098,80

3.3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO. E = 30 CM. 
APLICACÃO MANUAL AF 05/2021 .... _ _ _

m2 42,00

t  ^

—-__  29-00 * \  1.218,00 
R

3.3.3 5213417 SICR03 *ConfeoçAo de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 1,88 \  *  448,844 564,73 L j  1.061,69

3.3.4 5216111 «51CR03 iFornec,mento ® implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
! madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 7,00 107,76
V

135,28 946,96

3.3.5 CPU-0134 Próprio : PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25CM UND 1,00 89,aa V&TO 112,76

m m & m tM *  3*  m m m m  8  ■ S K  i » m  M  8 $  - o r ç a m e n t o  g l o b a l  % i  »
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES m m a
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 0312022 PS ..
8,00 310,63 389,96 3.119,68

1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M 571,65 0,46 0,58 331,56
1.3 CPU-0137 Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA M 571,65 2,99 3,75 2.143,68
1.4 CPU-125 Próprio LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m* 6319.04 1.67 2,10 13.269,98
2.0 i PAVIMENTAÇÃO

12638.08 2,85
R$948.415,60

2.1 96402 C iw  A t3i ! EXECUÇÃO DE PINTURA DÈ LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICÀ RR-2C. 
iAF 11/2019

m2 3,58 45.244,32

2.2 95996 SINAPI ’ EXÊCÜÇÃÕ DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DÉ CONCRETO ASFÃLTICO. 
I CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

m* 315,95 1.257,14 1.578.21 498.635,45

^ __________
95995 ■SINAPI ! EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,

ICAMADA DE ROLAMENTO-EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019
m* 189,57 1.454,19 1.825,59 346.077,10

95875 SINAPI (TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
I PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 9478,56 2,42 3,04 28.814,81

■ 5
93590

■TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA 
SINAPI j PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

IM3XKM). AF 07/2020

M3XKM 4265,36 0,95 1,19 5.075,78

2.6 95875 r i n a p i  jTRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M«, EM VIA URBANA 
IPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 5687,14 2,42 3,04 17.288,92

2.7
93590 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKMLAF 07/2020

M3XKM 2559,22 0,95 1,19 3.045,47

2.8
3.0 ~ 152 Próprio Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos) M2 6319,04 0,53 0,67 4.233,75

1 .; :-.y SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL "  _ R$27.165,90
3.1

102512 SINAPI
PÍNTURA DE EIXO VIÃRIO SÕBRÉ ASFALTO COM TÍNTA RETRORREFLETIVAÂ 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA AF 05/2021

M 2530,60 s.oe 6,35 16.069,31

3.2
102509 SINAPI

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 
APLICACÃO MANUAL. AF 05/2021

m* 141,00 23,10 29,00 4 089,00

3.3 5213417 SICR03 ÍConfec& °  de P|aca em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m2 6,34 449,84 564,73 3.580,39
L.

3.4 5216111 SICR03 ! Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
! madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 22,00 107,76 135,28 2.976,16

3.5 CPU-0134 Próprio jPLACA ESMALTADA PÃRÃ IDÉNTIFICÃÇAO NR DE RUÀ. DIMENSÕES 45X25CM UND 4,00 89,82 112,76 451,04



v
O b ra : IK íP LA N TA Ç Ã O  O E  P A V IM E N T A Ç Ã O  A S F Á LT IC A  N O  P E R lM E T R O  U R B A N O  D O  M U N IC ÍP IO  DE C A J A Z E IR A S - PB
M u n ic íp io : C A JA Z E IR A S  - PB
E n d e re ç o : D IV E R S A S  R U A S  D O  M U N IC ÍP IO  ~  • - . ••••.: V '
F o n te  d e  d a d o s : S IN A P I -1 0 /2 0 2 3  -  P A R A ÍB A . S IC R 0 3  -  10 /2023  - P araíba
E n c a rg o s  S ó c ia s  : 
D e s o n e ra d o s : ‘kní5:

H oris ta : 8 5 .69%  M ensa lis ta : 48 ,16%

7 ^ n

CAJAZtIRAS
C o m p o s iç õ e s  A n a lí t ic a s  c o m  P re ç o  U n itá r io  

C o m p o s iç õ e s  P r in c ip a is

1-1 - *  L C ó d ig o  | B a n c o
Composição CPU-0137 i Próprio

Composição 
Amdllar 
Composição r 
Auxiliar 
Insumo i

88284; SINAPI 

88316 SINÁPI 

00000939 SINAPI

Insumo j 00002705 SINAPI

insumo ÒÕÕ03753 SINÃPÍ

Insumo T 00004815;SINÂPÍ

insumo .1 0 0 0 1 ^9 4 ! s ín a p í ’

j D e s c r iç ã o
I8INAUZAÇAÕ15Ê TRÂNSITO NOTURNA 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPUEM0ÍTARÉS

T r c Td e  c o b r e , s o l íd ó ;  c l a s s e  iT Í s ó l a c a ó  E M P V c / À r Ã i í r i c l ^ ^
, BW F-8t 450/750Vt SECAO NOMINAL 2,5 MM2____  ____  _________
•ENERGIA ELETRICÀ ATE 200Ò KW H INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10. DE 20 OU 40 W. BIVOLT

BALDE VERMELHO PARA S1NAUZACAO DE VIAS

Ts o q ü é t e  d é  p õ r c e l a n a b a s e “ e 2 7 ; PARÃ ÜSÓ ÃÒ TCM PÕ . P Â fU  
a d a s __________................. ........... __...........................______________

‘ T ip o  j U nd Q u a n t. { V a lo r  U n it T o ta l

S E R P - SERVIÇOS I M 1.0000000! 2,99 2,99

SEDI - SERVIÇOS D I V E R S O S <3;

|M ateria l " m

0.0500000 20.96 

0.0500000 16.32 

0.3000000! 2,53 0,75

Material KW/H 0.2400000; 0.74 0.17

I Material ( ÜN 0.0090000- 9.57 0,08

■Material j UN Ó.0090000: 8.82 0.07

Material j  UN 0,0090000, 8.23 0.07

MO sem LS => 

Valor do BDI =>

0.77

0,76

0,66 MO com LS => 

Valor com  BDI ->

1.43

3,75
C ó d ig o ] B a n c o  D e s c r iç ã o

C PÜ -i 25I Próprio
1.1.4

Composição |

Composição. . >  i: 86316/SINAPI 

Insumo 00000746! SINAPI

T ip o U nd
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA ! ASTU - ASSENTAMENTO DE l m*
SERVENTE COM ENCARGOS CÒM PÍ£M ÉNTARES •

iTUBO S  E  PECAS ...............  _
s ÍSÈDI -  SERVIÇOS DIVERSOS |  J  K

LAVADORA DÈ ÁLTA PRÉSSAÒ O-AVA^ÍATO) PARA AG Ü Ã FRIA^ P R E S T O  Equipainailto 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LÍB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400

1,87!

0.1000000 16.32 ,1 ,6 3

0.0000250 1.769.00; I

O bservação
BASEADO NO ITEM 73806/001 (SINAPI)

MO sem LS => 

Valor do BDI =>

0,65

0,43

... L S _ -
0,56 M Ó  com LS => 1.21 

Valor com BDI «=> 2,10

1.2.8 C ó d ig o ! B a n c o | D e s c r iç ã o jT ip o U n d  ! Q u a n t j V a lo r  U n it j T o ta l

Composição I 152|Próprio ! Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos) jSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M* 1,0000000] 0,53 { 0,53

• com LS * >  0,36 

com BDI => 0.67

Composição;

Composição r 
A u x ilia r  "a v

8 8 3 t6 ^ s S lA P Í. 

72840 SINAPI •

«SERVENTE COM ENCARGOS Ç O M P IE M I^T A R E S , ! > ^ E P |^ ;S È R V ÍÇ ^ jp iy E R ^ O S ^

;TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCÉRIA 9 T. RODOVIA , M O VÍ*- MOVIMENTO OE TERRA 
'PAVIMENTADA • . '  'V  - 7? /• ^ ^ l 7* '

0,0300000

0.0600000

Observação
•Baseado no item 06191/ORSE

MO sem LS => 

Valor do BDI =>

0.19

0,14

LS = > 0,17 MC 

Valor

1.3 .5  j C ó d ig o  j B a n c o |D e s c r iç ã o (T ip o U n d  { Q u a n t  j V a lo r  U n it i T o ta l
Composição |

■:&o $
À tó W J íZ irâ S
Insumo t

CPU-0134 (Próprio | PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

SEDI - SERVIÇOS DIVE 

Material

RSOS UND | 1,0000000]
_ |___

89,82 j 89,82

£  ̂  : 8831,6i SjNAP 1 ■ 

ÒÓÕ11950. SINAPI

SERVENTE CO M  ENCÂRGQS COMPLEMENTARES

•BÜCHÃDENYLO N SEM ABA S6, CÓM PARAFUSO DE Í.2Ò  3K 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

H 0 4000000
UN 1 4,0000000*

1 • •t • . !

' < £ w  0,80

Insumo j Õ00135211 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA. *45 CM X 20* Material 
CM

UN 1,0000000
•• • i

82.50 j 82.50

MO sem LS => 2.61 LS => 2,24 MO com LS => 4.85

« « t f  V . 22,94 Valor com BDI => 112,76Pedro Souza dos £ l i  L Q t e O  W U U W

' teaas3 Q 3 = zz



Obra: Implantação de Pavimentação Asfáltica no Perímetro urbano do Município de Cajazeiras - PB 
Município: Cajazeiras/PB 
Contrato: 1080752-78

Construção e Manutenção de Estações

CÁLCULO  DE BDI

Construção de Edmcios
praças, calçadas, etc. Esgoto equipamentos

e Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

% Inform ado 1IQ Ü H W Ü

I■

M édio 3»Q v a ■êIMê ü íè 3 * a i l i l Ü K B ffiS tS H í 1 *0 iS ijSíüioIM i f c i is s a 1»Q M édio . . •3»Q -' ”
Administração Central ( AC) 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 ' 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85
Seguro (S) e Garantia (G) m m m t & m 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99
Risco (R) S fX Ã O iS O S ® *-.; Q & - 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 149 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 W 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) m - . x ? 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 Í.2 1 0,94 0,99 147 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33
Lucro (L) 6,16 7.40 8,96 6,64 ___ 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6.22 8,00 8,31 941 7,14 8,40 10,43
Impostos (i) - PIS, COFINS, ISSQN

*Ig

Conforme Legislação Específica

Fórm ula U tilizad a:

5 £ ) / = |
'( l  +  A C  +  G + / l ) * ( l  +  £ > F ) * ( l +  I .y

*100
1- /

- -  -O b se rva re s sobre os % Inform ados no cálculo do BDI, neste a

VALORES DÊ BDI POR TIPO DE OBRA

^ J g o d e O b r ^ _ 1»Q M édio 3® Q

Construção de Edifícios ...... 20,34 ......  22,12 .... ......25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fornecimento de Materials e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES «  INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S»G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO M ÍNIM O DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO



CAIXA RLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBUCO

3.119,68389,96CHAPA GALVANIZADA É ESTRUTURA DE MADEIRA:

LOCAÇÃO PE PAVIMENTAÇÃO. AF .10/2016 149,652-SERVlÇOS PRELIMINARES
149,86SINALIZAÇAO DE TRANSITO NOTURNA 2.143,68Serviço

1.616,201.615,20 1.616,20 664,0413.269,98 909,40
ARE AGUA

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 3-PAVIMENTAÇÃO 3.230,40 3.230,4045.244,32 3.230,40 1.128,08 1.818,8012.638,08Serviço ASFÁIT1CA RR-2C. AF_11/2019

3*pavimentaçAo1.578,21315,95Serviço
TRANSPORTE. AF_11/2019
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO

3-pavimentaçAo346.077,10189,57ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA EServiço

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM
3-PAVIMENTAÇÃO 2.422,80 2,422,80 846,06VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 28.814, B1Serviço

M3XKM). AF_07/2020

3-pavimentaçAo 1.090,26 1.090,26M3XKM 813,86VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

3-PAVIMENTAÇÃO 1.463,68VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 1.463,68 818,46M3XKM
M3XKM). AF_07/2020

3-PAVIMENTAÇÂO3045,47 226,44
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE M3XKM), AF.07/2020

4.233,75 1,616,20 1.615,203-PAV1MENT/ 909,40Serviço

PINTURA DE EIXO VlARIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DÉ VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM

4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL 248,002.530,60 16.069,31 488,00

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRlUCA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APUCAÇÃÓ MANUAL

4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL

AFJJ6/2021

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

|n ° o p e r a ç ã o
11080752-78

|N»SICONV 
410 i

IGOV____
-  PESSOA

GESTOR DATA ASSINATURA

IPROPONENTE/ TOMADOR Im u n ic íp io / uf

N»CIEF lEMPRESA EXECUTORA CNPJ
I______ _________________ ... .

L o c a l id a d e /IDIváRéÀÉ.RUAVERSAS.RUAS DO MUNICÍPIO [IMPLANTAÇÃO D,E PAV!ME_NJAÇÃp ASFÃLTICA

INÍCIO DA OBRA

>>.
• 3
u. «

Frentes de Obra:

' ^ (L j^ ^ d erorçamento: R$ 994.446,40

Nível Item Descrição Unld. Qtde. Preço Unit 
(RS)

Preço Total
(RS)

Agrupador de Eventos

>7.477 v006 micro

%
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Nível Item Descrição Unld. Qtde.
Preço Unlt. 

(Rí)
Preço Total

(Rí) Agrupador de Eventos 1 2 3 4 6 6

Serviço 3.3
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, còm película 
retrorreftetiva tipo1 + III

m2 6,34 564,73 3.580,39 4-SINALIZAÇto vertical e  
HORIZONTAL

2,48 1,98 1,88
m a m à !
W Ê È B m

Serviço 3.4
Fornecimento e ImplantaçSo de suporte e travessa para placa de 
sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un. 22,00 135,28 2.976,16 4-sinauzaçAo  vertical e
HORIZONTAL

9,00 6,00 7,00
I I

W Ê Ê m
Serviço 3.5

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

UND 4,00 112,76 451,04
4-SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL Jedm Soítzálcs i í â

jg j jg

CAJAZEIRAS/PB, 11 de abril de 2024
Local e Data

_____________ if!BKA /PB» 141 ___________
Responsável Técnico: PtDRO se5U2ADOSS/tEITAO NUNES

CREA/CAU: 161604632-5

27.477 v006 micro
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CAIXA PLE -  Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO
1000752-78

N° SICONV IGIGOV GESTOR PROGRAMA lAÇÃOI MODALIDADE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. IPAVIMENTAÇÃO V

DATA ASSINATURA
923410 JOÃO PESSOA . REPASSE

PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO IUF LOCALIDADE / ENDEREÇO lOBJETO
MUNICÍPIO DE CA JAZEI R AS - PB CAJAZEIRAS/PB DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO llMPLANTACÂO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICÃ

EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INÍCIO DA OBRA

------ 1 ------- <------ IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS ■

i  0  
>§ ::

m Ê Ê t

W Ê È m m
J ; :  : -

Í.0S9.74 ■ - -
'5 ■■

t Evento Administração Local R$
2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES RS 18.864,90

2 1.1
FORNECIMENTO EINSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m2 8,00

2 1.2 LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO. AFJ0/2018 M 571,65
2 1.3 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO NOTURNA M 571,65

2 1.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E 
AGUA m2 6.319,04

J Evento PAVIMENTAÇÃO RS 948415,60

3 2.1
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR- 
2C.AF_11/2019 m2 12.638,08

3 2.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 m2 315,95

3 2.3

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 m* 189,57

3 2.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MJ, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 M3XKM 9.478,56

3 2.5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M1, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 4.265,36

3 2.6

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 Ms, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 M3XKM 5.687,14

3 2.7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020 M3XKM 2.559,22

3 2.8 Limpeza de ruas (varriçao e remoção de entulhos) M* 6.319,04
4 Evento 'siNALIZAÇAO VERTICAL E HORIZONTAL RS 27.165,90

4 3.1

PINTURA DE EIXO VIÃRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA AF_05/2021 M 2.530,60

- - - -

7.159,15 4.039,47 4 039,47 1 452.94 2.173,87

8,00 _ _ . . „
149,55 149,55 149,55 62,00 61,00 -
149,55 149,55 149,55 62,00 61,00 -

1.615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40 .
242.431,70 242.431,70 242.413,44 84.651,10 136.487,66 -  . ■

3.230,40 3.230,40 3.230,40 1.128,08 1.818,80 .

80,76 80,76 80,76 28,20 45,47

48,46 48,46 48,45 16,92 27,28

2.422,80 2.422,80 2.422,80 846,06 1.364,10

1.090,26 1.090,26 1.090,26 380,73 613,85

1.453,68 1.453,68 1.453,68 507,64 818,46

654,16 654,16 654,15 228,44 368,31
1615,20 1.615,20 1.615,20 564,04 909,40 -

- - 16.153,28 4.574,41 6.438,21 -

1.794,60 248,00 488,00

27.477 v006 micro
H

Pedro Sowa dos S .le i^  
Engenheira 

CREA /PB: 161
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Frente de Obra:

Serviços: 

Modo de Exibição:

Todos m
Eventos _____ B l

Valor de Investimento: R$ 994.446,40 Total por Frente (R$):

4 3.2

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 m2 141,00

4 3.3
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva 
tipo I + III m2 6,34

4 3.4
Fornecimento e Implantação de suporte e travessa para placa de 
sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 22,00

4 3.5
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM UND 4,00

CAJAZEIRAS/PB, 11 de abril de 2024
Local 8 Data

27.477 v006 micro

v-m*'
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_ _ 9,00 6,00 7,00 _
_ . -.2 ,00 „ . 1,00 l i  1,00 _

Responsável Técnico: PEDRO SOU) 
CREA/CAU



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma IGrau de Sigilo 

*PUBLICO

|n° operação |n° siconv Igigov [gestor [programa lAÇÃO/MODALIDADE I d ata as s in atu r a I
11080752-78 1923410 I JOÃO PESSOA Ir e p á s s e Io e s e n v c l v im l n t o  r e g io n a l IPÁVIMENTACÂO

PROPONENTE / TOMADOR
ÍMUNICiPIO DE CAJAZEIRAS - PB

— r — |municIpk> /uf I LOCALIDADE / ENDEREÇO
_______ | D  VERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

lOBJETO
___ llMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA

Parcela % 25,10% 24,78% 26,41% 23,71%
R$ 249.590,85 246.471,17 262.606,19 235.778,19 d

Acumulado % 25,10% 49,88% 76,29% 100,00%
R$ 249.590,85 496.062,03 758.668,21 994.446,40 - — B . . U C . . . . .  0 ll

CAJAZEIRAS/PB, 11 de abril de 2024
Local e Data Responsável Técnico: H tuR O  SOUZA q 

CREA/C AU : 1Ç1604632-5

27.477 v006 micro
H
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N» OPERAÇÃO ÍHPSICONV 
1080752-78 1923410

CAIXA QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO 

PROGRAMA AÇÃO/ MODALIDADE

Grau de Sigilo
«PUBLICO

RECURSO
OGU nâo-PAC

PROPONENTE /TOMADOR 1  ê  ■ v MUNICÍPIO/UF LOCALIDADE/ENDEREÇO
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB >« . . CAJAZEIRAS/PB DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO--------------------------------------------------------------- ' r i H *  ’
OBJETO ---- APELIDO DO EMPREENDIMENTO REPASSE
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 960.019,00

VALORES CONTRATADOS <R$)

IcontrapartidaIinvestimento
134427,40 1994.446,40

Saldo a 
Reprogramar

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

Etapa Meta/
Sub-Meta

Item de Investimento Sub-ltem de Investimento Descrição da Meta / Sub-Meta 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

Situação Quantidade Unld. Lote de Licitação/ 
n° CTEF Repasse(R$) Contrapartida „  . 

Financeira (R« 0u,ros<R$)
Investimento

(Rí)

1 Meta 1. Pavimentação Pavimentação de vias ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO EmAnállse 6.319,04 m* Lotei 960.019,00 34.427,40 994.446,40
I DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB.

Representante Tomador / Agente Promotor ........... .............. ............... .
Nome: ' !
Cargo: Prefeito _ ............................... .................. .. j

Local:
Data:

;Cajazelras-Pb 
11 de abril de 2024

41.211 v009 micro %

fledroSouadoíS.Leití̂ K
EifeaheiivCm F 

CJtEA /PB: 161604^2-5

1



E S TA D O  D A  P A R A ÍB A
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A J A Z E IR A S  
G A B IN E T E  DO P R E F E IT O

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica 
no perimetro urbano do município de Cajazeiras-PB conforme Contrato Repasse de n° 1080752-78.

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional.

2.0 . DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei 14.133/21:

" A r t .  6° Para o s  f i n s  d e s t a  L e i ,  c o n s i d e r a - s e : "

X X I I I  -  t e rm o  de  r e f e r ê n c i a :  d o c u m e n to  n e c e s s á r i o  p a r a  a c o n t r a t a ç ã o  d e  b e n s  e s e r v i ç o s ,  que  
d e v e  c o n t e r  o s  s e g u i n t e s  p a r â m e t r o s  e  e l e m e n t o s  d e s c r i t i v o s : "

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação.


